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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
tst. 358-53

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Recorrente — Almiro Fernandes 
Tecidos S. A.

Recorrido — Francisco Xavier de 
Paiva Filho.

Bubam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 15 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst. 4.656-53

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Recorrente — Cia. Nitro Química 
Brasileira.
„ Recorrido — Joaquim Correia de 
&elo.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 15 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
TST. 4.423-54

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Recorrente — indústria e Comércio 
Metalúrgica Atlas S. A.

Recorrido — José Barbosa Uma.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri- 
osnal Federal.

Publique-se.
Em 15 de dezembro de 1955. — 

delfim Moreira Júnior, Presidente, 

tst. 7.157-53
Recurso Extraordinário para o Supre

mo Tribunal Federal
Recorrente — Pires Guerreiro & 

Companhia.
Recorridas — Neutramar Alberto e 

outras.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 15 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst. 1.315-53

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Recorrente — Carmen Zita de An
drade Cunha.

".corrida — “Colúmbia” — Cia. 
Nacional de Seguros de Vida e Ramos 
Elementares.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 15 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst, 2.832-52

Recurso Extraordinário para o Supre
mo Tribunal Federal

Recorrente — Joaquim Coelho.
Recorrida — Mosa Ltda.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao. Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 15 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente,

■ tst. 5.680-55
I Agravo de instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal
Agravante — Cia, Nacional de Na

vegação Costeira “P. N. ’
Agravado — Álvaro Augusta da 

Silva.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

Instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 6 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst. 5.705-55

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal Federal

Agravante — Banco do Brasil S. A.
Agravado — Guilherme Gracco da 

Silva.
Mantenho o despacho agravado por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 6 de dezembro de 1955, — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.

tst. 6.220-55
Agravo de Instrumento para o Supre

mo Tribunal Federal
Agravante — Armando Caria.
Agravados — João Geraldo Correia 

e Armando da Costa.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 6 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst. 6.701-55

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal Federal

Agravante — João Ferreira Bal
tazar.

Agravado — Claudomiro Monteiro 
dos Reis e outros.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 6 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst. 6.705-55

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal Federal

Agravante — S. A. Indústrias Vo- 
torantim.

Agravada — Lúcia de Campos.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 6 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
tst. 6.723-55

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal Federal

Agravante — Noel Weguelin Del- 
pech.

Agravado — B. Herzog Comércio e 
Indústria S. A.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 6 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
TST. 7.011-Õ5

Agravo de Instrumento para o Supre
mo Tribunal Federal

Agravante — Banco Pan Americano 
Sociedade Anônima.

Agravado — Rafael Bmvoi.
Mantenho o desp-.icho agravado, x>r 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 9 de dezembro de 1955. — 

Delfim Moreira Júnior, Presidente^

TÊRMO DA TRIGÉSIMA OITAVA 
AUDIÊNCIA REALIZADA EM 11 DE 

DEZEMBRO DE 1955
! Presidência do Exmo. Sr. Miaispo 
| Antônio Francisco Carvalhal, Juiz 

Semanário, Escrivão, o Sr. Agrido 
Bergamini de Abreu.

Aos quatorze dias do nés de de
zembro do ano de mil novecentos r 
cinqiienta e cinco, na sala de sessões 
do Tribunal Superior do Trabalho, 
onde se achava o Exmo. Sr. Minis
tro Antônio Francisco Carvalha), co
migo servindo de escrivão, que nesta, 
subscrevo, foi pelo mesmo Exmo. Se
nhor Ministro ordenado se abrisse t 
audiência para publicação de acôt - 
dãos.

Aberta a audiência, foram puoúca- 
dos os seguintes acórdãos:

Embargos de Declaração
TST 3.276-54 —. TRT da 3? Re

gião — Embargante: Manoel Batista 
Júnior — Embargado: Banco de Mi
nas Gerais S.A. (2a 1.773-55), — 
Decisão: Sem divergência, rejeitaram 
os embargos.

TST 3.378-54 — TRT da 1? Re
gião — Embargantes: Jaime Peixeira 
e Roberto Amitrano — Embarcado: 
Jaron Armarinho, Rendas, Ornatos e 
Novidades S.A. <l.a 1.606-55?. — 
Decisão: Os Juízes da Primeira Tur
ma do Tribunal Superior do Tra
balho receberam os embargos para 
declarar que a decisão foi no sen
tido de dar provimento, em paite ao 
ao recurso de revista apenas para, 
modificando as conclusões da deci
são do Tribunal Regional, estabele
cer que a forma do pagamento do 
prêmio produção se processe pela 
maneira normal do sistema sempre 
adotado pela èmbargante. unânime- 
mento.

TST 3.879-54 — TRT da 1." Re
gião — Embargante: Manoel Sá dos 
Reis — Embargado: Manoel Gomes 
Vieira (2.a 1,719-55). — Decisão: 
Rejeitaram os embargos, sem diver
gência.

Embargos
TST 1.141-53 — TRT da 2a Re

gião — Embargante: Cia. Swift do 
Brasil S A. — Embargado: Francis
co Alves. iTP 265-55). — Decisão: 
Não conheceram dos embargos.

TST 1.948-54 — TRT da 2? Re
gião — Embargante: Vicentina Mar
tins Domingues — Embargada: S.A. 
Indústrias Votorantim. (TP. 276-o5? 
— Decisão: Conheceram dos embar
gos e, pelo voto de desempate, rejei
taram-no.

TST 4.975-54 — TRT da 2? Re
gião — Embargante: Erasmo Lui — 
Embargada: S.A. Indústrias Voto
rantim (TP. 198-55) . r— Decisão: Não 
conheceram dos embargos.

TST 6.926-54 — Juiz de Direito 
da Comarca de São João Del Rey — 
Embargante: Conceição da Silva Fer- 
rarezl, assistida pela Confederação 
Nacional dos Trabalhadores na In
dústria — Embargada: Fiação c Te- 
celagem João Lombardi S.A. (TP 
229-55). — Decisão: Sem divergên
cia. conheceram dos embargos t re- 
cebê-los para restabelecer a declsftc 
da Junta de Conciliação e Julga
mento.

Agravo de Embargai
TST 1.028-55 — TRT da 2.’ Re

gião — Agravante: Fábrica de Te
cidos Labor S.A. — Agravados: José 
Cândido de Godoy e Antonio Peve- 
rari. (TP. 272-55). — Decisão: Ne
garam provimento ao agravo.

TST 5.417-54 — 4.» JCJ do Dis
trito Federal — Agravante: Agosti-
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■n-i.> de Souza — Agravado: 
cisco Bento das Chagas tTP. 266 o.u. 
-- Decisão: Negaram orovim“:r,i ac 
a '-avo, unânimemente.

TST 6.034-54 — TRT da 4 B> 
giao - Agravante: Cia. Esiraua ue 
Ferro e A inas de São Jerõnimc - 
Agravados' Arlinda Araújo Pama e 
outros ÓP. 261-55). -- i>wS3o. 
Negaram i rovimento ao agravo, unà- 
nimemente

TST 6.1 8-53 — TRT da 1/ Re
gião — Ag 'avante: João Teixeira de 
Almeida - Agravada: Padaria tuso- 
Brasileira. ‘TP 182-55). — Decisão: 
Pelo voto ue desempate, negaram-lhe. 
provimento ao agravo.

TST 7 2 1-54 — TRT da 4.' Re
gião — Ag» avante Companhia indús
tria Linhe»ras, S.A. — Agravado- 
Oscar Sinoti. (TP. 268-55) . — De
cisão: Negaram provimento a o agra
vo. unânimemente.

Agravo de Instrumento
TST 2.872-55 — TRT da 1/ Re

gião — Agravante Oscar L0'izaaa 
Páscoa — Agravada: Sears Rpeouck 
Comércio e Indústria S.A. tlA 1.527 
de 19551 . — Decisão: Negaram pro
vimento ao agravo.

TST 3.455-55 — TRT da 5? Re
gião — Agravante: Cia. Industriai 
São Gonçalo S.A. — Agravada: Ma
rina Santos <1.® 1.578-55), — De
cisão: Deram provimento ao agravo 
para determinar a subida do recurso, 
oo mas cautelas da lei.

TST 0.132-55 — 4.a JCJ do Dis
trito Federal — Agravante: Cia de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro. btda. — Agravado José Foi- 
tunato dos Santos. <2.® 1.785-55) — 
Decisão: Dera mprovimento ao agra
vo a fi mde que seja processado o 
recurso de revista, na forma da lei 
unânimemente.

TST 5 428-55 — Juiz de Direito da 
Comarca de Itu — Agravante: Osório 
Vieira Leme — Agravada: Indústria 
Gráfica Centenário <José Anibal de 
Melo Fonseca). (2.® 1.786-55). —■ 
Decisão Deram provimento ao agra
vo, a fim de que seja processado* o 
recurso de revista, na forma da lei, 
unânimemente.

TST 5.721-55 — TRT da 3.' Re
gião — Agravante: Indústria e Co
mércio de Cartonagem Itapeva Limi
tada - Agravado:“ Joel Thimoteo 
da Silva (3.® 1.821-55). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unã- 
nimemente.

TST 5.887-55 — TRT da 2." Re
gião - Agravante: S.A. de São Pau
lo — Agravado: Marcelo Tulmann 
Netto. <3.® 1.848-55). — Decisão: 
Negaram provimento ao agravo, unâ- 
nimemente.

Recurso de Revista
TST. 47-55 — TRT da 2.“ Região 

- Recorrente: Agostinho dos San
tos — Recorrido: José Carli (l.“ 1.664- 
1955)

Decisão: Não conheceram do recur
so unanimemente.

TST. 51-55 — TRT. da 2.® Região 
— Recorrente: F. Monteiro —- Re
corrido: Joaquim Gomes Pereira Cl." 
1.713-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso unanimemente.

TST. 187-55 —TRT4 da 2.® Re
gião — Recorrente: Sociedade Civil 
Liceu Pasteur — Recorrido: Orlando 
Mofato. (1.® 1.714-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso unanimemente.

TST. 204-54 —7.® JCJ de São
Paulo — Recorrente: S. A. Indus
trias Reunidas F. Matarazzi — Re
corrido: Abel Alves da Silva. (1.® 
1.531-55).

Decisão: Não conheceram do re- 
•urso unanimemente.

TST. 244-54 — TRT. da 8.® Re
gião — Recorrente: Guilherme Ma
cedo de Azevedo Vasconcelos — Re- 
corrida: Cia. Boa Vista de Seegu- 
os. 11.® 1.539-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso unanimemente.

TST. 335-54 — TRT. da 2a Re
gião — Recorrente: Confeitaria e 
Restaurante Pasano S. A. — Re-

corirco: Mário Neves Campos. >T’ 
1.534-55) .

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação o pagamento 
das horas noturnas, ficando a mesma 

■ reduzida aos salários dos dias feria 
dos. conforme -fôr apurado em exe- 

i cucão.
TST. 458-55 — TRT. da 4.® Re- 

igiáo — Recorrentes: Levy Martinez 
[Teixeira e outros — Recorridos: R 
Vasioncelos & Cia. (1.® 1.407-55).

Decisão: Não' tomaram conhecimen
to do recurso.

TST. 815-54— TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Papelaria Modelo 
S. A. — Recorrido: Moacyr Barbosa. 
(1.® 1.495-55).

Decisão: Por unanimidade, conhe
ceram do recurso, de meretis, deram- 
lhe provimento para restabelecer a 
sentença da Junta de Conciliação e 
Julgamento.

TST. 997-54 — TRT. da 2.® Re
gião — Recorrente: Ciscome Barone 
— Recorirda: Ramibrás S. A. — 
Agrícola Industrial e Têxtil. '1.® 
1.525-55).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to do rechrso, unanimemente.

TST. 1.317-53 — TRT. da 3.® Re
gião — Recorrente: Newton Delveaux 
Pinto Coelro e Estrada de Ferro Leo- 
Leopoldina — Recorrido: Os mesmos 
e Sebastião José Moreira. (1.® 932- 
1955).

Decisão: Não tomaram conhecimen
to de ambos os recursos, vencido 
quanto ao da empresa.

TST. 1.448-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente; Auto-Lotação 
Serra Ltda. — Recorrido: Olimplio 
Pereira da Silva. (l.° 1.612-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso unanimemente.

TST. 1.556-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Rosa de Jesus 
Seixas — Recorrido: Ginásio Campo 
Grande. (1.® 1.613-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unanimemente.

TST. 1.560-54 — TRT. da 1.1 Re
gião — Recorrente: Estrada de Fer
ro Leopoldina — Recorrido: Atila 
Santos. (2.® 1.673-55).

Decisão: Sem divergência, rejeita
ram a preliminar arguida pelo recor
rido, não conheceram do recurso.

TST. 1.601-54 — TRT. da 8.® Re
gião — Recorrente: Fábrica Perseve
rança — Recorrida: Raimundo No
nato de Oliveira. (1.® 1.614-55).

Decisão: Sem divergência., rejeita
ram a preliminar de deserção e não 
tomaram conhecmiento do recurso.

TST. 1.603-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrentes; Sociedade Im
portadora Grassi Ltda. e Herculano 
Marques Ferrão — Recoridos; Os 
mesmos. (1.® 1.636-55).

Decisão: Não tomaram conheci
mento de ambos os recursos, sem di
vergência .

TST. 1.615-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Costa Pacheco 
S.A. — Tecidos e Armarinho — Re
corrido: Antonio Rodolpho Fernandes 
Costa — (Ia 1.637-55).

Decisão Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimeinto para acolher 
a prescrição do direito do recorrido, 
unanimemente.

TST. 1.635-53 — TRT. da 2.® Re
gião — Recorrente: Banco Financial 
Novo Mundo S. A. — Recorrido: Es- 
tefano José Blanco e outros. <T.® 
940-55) .

Decisão: Por unanimidade, conhe
ceram do recurso e, por maioria, de
ram-lhe provimento para determinar 
que a Junta de Conciliação e Julga
mento de origem aprecie e julgue o 
mérito em causa.

TST. 1.641-53 — TRT. da 2.® Re
gião — Recorrente: Fábrica de Te
cidos Carioca S. A. ÍSec. Tecelagem 
N. S. Auxiliadora). — Recorridas: 
Rosa Boninl Pesciotr. e outras. <1.® 
933-55).

Decisão: Por unanimidade, conhe
ceram do recurso e. no mérito, negi- 
ram-lhe provimento.

TST. 1.644-54 — TRT. da 4.® Re 
giáo — Recorrente; Tabacos Tatsch 
Ltda. — Recorrida: Otilia Silveira 
(1.® 1.615-55).

Decisão: Conheceram do recurso S 
deram-lhe provimento, em parte, para 
reduzir a condenação ao pagamento 
de oito dias de aviso prévio.

TST. 1.649-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: ESA — Edifica
dor S. A. — Recorrido: Joaquim 
Cabeza de Vaca Y Caldeira. '1.' 
1.616-55).

Decisão: Não conheceram do re 
curso, unanimemente.

TST. 1.668-54 — TRT. da 2.® Re
gião — Recorrente: Util S. A. In
dustrial e Importadora de Máquinas 
— Recorrido: Prseidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da 2.® Re
gião. (1.® 1.617-55).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe Provimento para isentar 
a recorrente do pagamento a que foi 
condenada.

TST. 1.704-54 — TRT. da 1.» Re
gião — Recorrente: Sebastião de Sou
za Lob — Recorrido; Tipografia Pas
sos (Lealdina Muniz Leite Passos) 
(1.® 1.618-55).

Decisoo: Não conheceram do re
curso, unanimemente.

TST. 1.705-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Italino Vieira. 
— Recorrido: Estrada de Ferro Leo
poldina. (1.® 1.619-55).

TST — 1.705-54 — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unanim emen
te.

TST — 1.760-54 — TRT da 4.® 
Região — Recorrente: Nabor Silva 
Moura — Recorrido: M. Centa Sch- 
midt & Cia. (1.® 1.620-55). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unanimemente.

TST — 1.761-54 - TRT da 8.® Re
gião — Recorrente: José Antonio Na- 
hin Aud. — Recorrido: Durval Gon
çalves (1.® 1.621-55). — Decisão: 
Não conheceram d orecurso, unani
memente.

TST — 1.817-5 5— TRT da 2.® Re
gião — Recorrente: Emprêsa Nacio
nal dc- Melhoramentos Ltda. — Re
corrido: Francisco Moreira dos San
tos (X.® 1.672-55). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unanimemen
te.

TST — 1.879-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Manoel de Al
buquerque — Recorrido: Fábrica de 
Papel e Papelão São Geraldo Ltda. 
(Ia 1.638-55). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unanimemente.

TST — 1.811-54 — TRT da 1.» 
Região ■— Recorrente: Indústrias 
Farmacêuticas Fontoura Wyeth S. 
A. — Recorrido: Alaôr Krugger Ne
ves (1.® 1.680-55). — Decisão: Não 
conherecam do recurso.

TST — 1.896-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Carlos José Ri
beiro Braga Filho — Recorrido: Edi
tora Ultima Hora S. A. (X.® 1.681-55). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unanimemente.

TST — 1.932-54 — TRT da l.° Re
gião — Recorrente: Padaria Colom
bo — Recorrido: Salvador de Olivei
ra (1.® 1.639-55). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unanimemen
te.

TST — 2.030-53 — TR Tda 2.® 
Região — Recorrente: Bando Por
tuguês do Brasil 8. A. — Recorri
dos: Joaquim de Moraes Filho .... 
(1.® 956-55). — Decisão: Conhece
ram do recurso, e negaram-lhe pro
vimento.

TST — 2.081-55 — TRT da 2.® Re
gião — Recorrente: Agrao Maderei- 
ra Santa Brasilina Ltda. — Recor
ridos: Benevides Rodrigues de Sou
za e outros (2.® 1.281-55). — Deci
são: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para determinar 
a baixa dos autos ao Tribunal a quo 
para que o mesmo aprecie, como de 
direito, o recurso em relação aos de
mais reclamantes.

TST — 2.102-55 — TRT <1 . 3.a Re
gião — Recorrente: Galeria Futuris
ta — ecorrida: Ennice de Oliveira 
(3.® 1.554-55) — Decisão: Não to
mai am conhecimento do recurso.

TST — 2.105^55 - TRT da 2.® Re
gião — Recorrente: Sociedade Dei- 
fruta Ltda. — Recorrido: Rogério 
dos Santos Gomes (2.® 1.304-55). — 
Decisão: Unanimemente, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, 
cm parte, a fim de mardar efetuar 
o pagamento de maneira simples dos 
salários de seis dias reclamados, man - 
tido, no mais, o acórdão recorrido.

TST — 2.210-55 — TR’I da 3. 
Região - Recorrente: Cia. de Ci
garros Souza Cruz — Recorrido: Fc- 
íiciana Apolinária Rodrigues ............  
/2-a 1.716-55). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unanimemente.

TST — 2.262-54 - TRT da 2.® Re
gião — Recorrente: José Mendes da 
Silva — Recorrido- Elevadores Altas 
S. A. <3.® 1.201-55), — Decisão: 
Conheceram do recurso e deram-lhe 
provimento, em parte, a fim de man
dar computar o prémio prcduçâo no 
cálculo do repouso.

TST — 2.299-55 — 4.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrentes: Jaime 
Machado e Conteções Basear Ltda.

TST — 2.299-55 — Recorridos: Os 
mesmos (3.® 1.588-55). - Decisão: 
Não tomaram conhecimento de am
bos os recursos, unânimemente.

TST — 2.310-55 - TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: José Lopes dos 
Santos — Recorrido: Joaquim Mar
ques (2.® 1.730-55). — Decisão: Sem 
divergências, conheceram do recur
so e negaram-lhe nrovimento.

TST — 2.311-55 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Manoel José 
Chaves — Recorrido: Fábrica de Mó
veis S. Jorge <2 ® 1 466-55). — De
cisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, 
parcial, para julgar procedente a re- 
clamção, excluído o pagamento dos 
dias de greve.

TST — 2.491-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrentes: Antonio Gonçal
ves de Oliveira e Estevão Grumfeld 
& Cia. Ltda. — Recorridos: Os mes
mos (Ia 1.642-55). — Decisão: Co
nheceram de ambos os recursos e, no 
mérito, negaram provimento ao do 
empregado e deram-lhe provimento ao 
da, emprêsa, para julgar improceden
te a reclamação.

TST — 2.531-55 — TR Tda 3.® Re
gião — Recorrente: Casemiro Silvei
ra Machado — Recorrido .-Estrada 
de Ferro Leopoldina <2.® 1.232-55).

TST — 2.531-55 — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para, julgando compe
tente a Justiça do Trabalho, deter
minar que o Tribunal a quo aprecie 
o mérito e julgue, como de direito.

TST — 2.556-55 — 1.® JCJ de Sal
vador — Recorrente: Cia. Dacas da. 
Bahia — Recorrido: Odilon Justino 
França (2.® 1.656-55). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e déram-Ihe provimento para 
julgar improcedente a reclamação.

TST — 2.627-55 — TRT da 2.® Re
gião — Recorrente: Carlos Tenanni 
S. A. — Fábrica de Máquinas Agrí
colas e Industriais — Recorridos: 
Avelino de Lima e outras (3.® 1.711 
de 1955). — Decsão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST — 2.749-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Jardim de Infân
cia “Polichinelo” — Recorridas: Gil- 
da Castello Branco e outras ............  
01.® 1.643-55). — Decisão: Conhe
ceram do recurso, rx> mérito, deram- 
lhe provimento parcial para restabe
lecer a sentença da Junta ô'e Con
ciliação e Julgamento, co mrestrlções.

TST — 2.756-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Manoel de OH- 
veirr Morada e outros — Recorrido: 
Fábrica de Linho Khalil Zazur S. A., 
11.® 1.644-55).

TST. 2.750-54 — Decisão: Conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento. ,

TST. 2.752-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: E.S.A. Edifica-
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dora S. A. — Recorrido: Mancei Vc- 
lez da Silva Filho (!• 1.645-55). — 
Decisão: Não tomaram conhecimento 
do recurso.

TST. 2.781-54 — TRT.. da 7.» Re
gião — Recorrente: José Soares Bar
bosa — Recorrida: Fábrica de Cerâ
mica Fortaleza & Industrial Ltda 
(1,® 1.6-16-55). — Decisão: Não co
nheceram do recurso.

TST. 2.811-54 — TRT. da 1.» Re
gião — Recorrente: Josef Leopold 
Franz Jakob (Restaurante e Bar par
que Recreio) — Recorrido: Carlos 
Waldemar Steffen <1.® 1.684-55). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, parcial, para 1 
excluir da condenação a parcela re- I 
ferente ao período de férias propor- ;

■Acionais, unânimemente.
TST. 2.812-54 — TRT. da 1.® Re

gião — Recorrente: Rádio Club do 
Brasil S. A. (Massa Falida) — Re
corrido: Nelson da Paixão c outros 
(1? 1.685-55). — Decisão: Não to
maram conhecimento do recurso, unã- 
nimemente.

TST. 2.814-54 — TRT. da 1“ Re
gião — Recorrente: Aliança Comer
cial de Anilinas S A. — Recorrido: 
Onofre Benedito (1® 1.686-55) —
Decisão: Não conheceram do recurso, 
mânimemente.

TST. 2.831-55 - TRT. da 1? Re- 
jiâo — Recorrente; Superintendên
cia das Empresas Incorporadas ao 
íatrimôuio Nacional — Recorri > rs: 
Adolfo Teixeira Barbosa e outros (2.® 
l 617-55). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e rejei
taram a exceção de incompetência 
arguida pela recorrente, e deram-lhe 
orovimento, em parte, para excluir da 
condenação os honorários de advo
gado, mantida, no mais, a decisão 
recorrida.

TST. 2.363-54 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrentes: Cesar de Oli
veira Gomes e Cia. Johnson & 
Johnson do Brasrl — Produtos Cirúr
gicos — Recorridos: os mesmos (l.“ 
1.417-55). — Decisão; Não conhece
ram do recurso da empresa e, por 
maioria, não tomaram conhecimento 
também do a pêlo do empregado.

TST. 3.015-54 - TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Indústria Brasi
leira de Aço S. A. — Recorrido: Os
valdo Alves de Oliveira (1a 1.647-55).

Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para anular 
o processo, determinando nova ins
trução e julgamento.

TST. 3.138-55 — TRT. da 4.» Re
gião — Recorrente: Fábrica de Peles 
Floresta — Recorridos: Norma Sch- 
nerrenberger e Leonida Hermes (2? 
1.741-55). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST. 3.150-54 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Euclides de Sou
za e Silva e j. Bastos Oliveira & 
Cia. Ltda. — Recorrido; Os mes
mos (1.® 1.688-55). — Decisão; Co
nheceram do recurso ambos e de
ram-lhe provimento ao da empresa, 
para absolvê-la também do paga
mento da diferença de salários, pre
judicado, assim, o recurso do em
pregado.

TST. 3.155-54 - TRT. da 1.» Rjc- 
gião — Recorrente: Djalma Osório 
Madeira e Fábrica de Móveis Cacique 
Ltda. — Recorrido: Os mesmos (1.® 
1.689-55). — Decisão: Conheceram 
de ambos os recursos e deram-lhe 
provimento ao da emprêsa para jul
gar improcedente a reclamação pre
judicado, assim, o recurso do recla
mante.

TST. 3 194-54 TRT. da 1.1 Re
gião — Recorrente: José Maria An
tunes Salgueiro — Recorrida: Cia. 
Ferro carril do Jardim Botânico (1? 
1.690-55). — Decisão: Conheceram 
do recurso, por unanimidade, e ne-. 
garam-lhe nrovimento.

TST. 3.157-54 — TRT. dpa Ia Re
gião — R correntes: Pedro Cyliro dos 
Santos e Fábrica de Móveis Soeiro 
— Recorridos: Os mesmos'(1.® 1.691, 
de 1955). —, Decisão: Conheceram de 
Ambos os recursos por unanimidade, 

$ do?Am4he provlmento: ao da emprê' 

, sa. maia julgar imprcezdcnce a re- 
■ oiamação, prejudicado, assim, o rc-i 
curso do reclamante.

TST. 3.204-54 — TRT. da Ia Re-: 
gião — Recorrente: Cia. Salgema 
Soda Cáustica Indústria Químicas — 

’ Recorrido: Walderairo Pereira Fiança 
1(1.® 1.712-55). — Dccisão.-.Não cc- 
’ nheceram do recurso, unânimemente

TST. 3.227-54 — TRT. da Ia Re-I 
gião — Recorrentes: Antonio de Fa- . 
ria e Fábrica de Móveis Cacique Ltda. j 
— Recorridcs: Os mesmos (l.a 1 695, ) 
de 1955). — Decisão: Sem divergên-: 
cia, conheceram de ambos os recursos 
e deram-lhe provimento ao recurso L 
da emprêsa para julgar improcedente , 
a reclamação e, unânimemente, con-1 
siderar prejudicado o recurso do re-' 
clamante.

TST. 3.229-54 - TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Aloy Pinheiro 
Navega — Recorrida: Fábrica de Mó- | 
veis Cacique Ltda; (1.® 1.697-55). — i 
Decisão: Conheceram do recurso, e! 
negaram-lhe provimento.

TST. 3.247-54 — TRT, da Ia Re- | 
gião — Recorrentes: Jaron Armarl- । 
nho Rendas. Ornatos e Novidades ; 
S A. — Recorridos: José Cerqueira ' 
Filho e Jorge da Silva Bauck (Ia | 
1.698-55). — Decisão: Não conhece-i 
ram do recurso, unânimemente.

TST. 3.261-54 — TRT. da Ia Re- I 
gião — Recorrente: Francisca Alves ■ 
do Carmo — Recorrida: E. Pereira : 
Leite & Cia. (1.® 1.699-55) — De-1
cisão: Não conheceram do recurso, j 
unânimemente.

TST. 3.262-54 — TRT. da 1.’ Re- i 
gião — Recorrente; Jurema Ribeiro i 
de Alcântara — Recorrida: Nadir Fi- ! 
gueiredo Indústria e Comércio S.A. ' 
(1.® 1.700-55). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemente. I

TST. 3.265-54 - TRT. da Ia Re- ' 
gião — Recorrente: Fábrica de Mó- 
vies Cacique Ltda. — Recorridos: An- I 
tonlo Francisco e Sebastião Rcdrigues 
da Silva (Ia 1.701-55). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e deram-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação.

TST. 3.&e-54 — TRT. da 1.» Re- ' 
gião — Recorrente: Cia. de Carris, I 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro — 
Recorrido: Hercilio clemente da Sil
va (1.® 1.702-55). — Decisão: Não 
conheceram do ' recurso, unânime- 
mente.

TST. 3.332-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Walter Fragoso 
dos Santos — Recorrida: Fábrica de 
Móveis Cacique Ltda. (1.® 1.722-55). 
— Decisão: Não conheceram do re- 
curso, unânimemente.

TST. 3.367-54 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Universal Filmes 
S. A. — Recorrida; Célia Ferreira 
(1.® 1.724-55). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para Julgar 
improcedente a reclamação.

TST. 3.405-55 — Ia JCJ. de Pôrto 
Alegre — Recorrentes: Mercio Leotta 
e outros — Recorrido: Consórcio Ad
ministrador de Emprêsas de Minera
ção “Cadem” (2.a 1.753-55). — De
cisão: Conheceram do recurso e de
terminando a baixa dos autos à Jun
ta de origem para que a mesma apre
cie o mérito, como entender de direito.

TST. 3.406-55 — TRT. da 4.a Re
gião — Recorrente: Fábrica de Meta
lúrgica Berta S. A. — Recorrido: 
Alexandre Kreismann (3.® 1.653-55). 
— Decisão: Não tomaram conheci
mento do recurso.

TST. 3.607-55 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Luiz Carlos da 
Rocha Guimarães — Recorrida: Usi
na Siderúrgica e Laminadora Nossa 
Senhora da Aparecida (Sidapar) (2.s 
1.659-55). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST. 3.649-55 — 7a JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: Hector Caetano 
Mlrabelli — Recorrida: União Indus
trial de Lonas e Metais Starlon Li
mitada (3.® 1.779-55). — Decisão: 
Rejeitaram a preliminar de intem- 
pestlvidade do recurso, mas do mes- 

■,mo nã®; tomaram conhecimento, por . 

falta de fundamento legal, ur.âni- 
memente.

TST. 3.650-55 — TRT. da 2.® Re
gião — Recorrentes: S A. Diário 
Comercial e Agência Meridional Li
mitada e Wandick de Freitas — Re
corridos: Os mesmos (3.® 1.780-55). 
— Decisão: Não tomaram conheci
mento de ambos os recursos, unâni
memente.

TST 3.700-54 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: São Paulo Alpar
gatas S. A. - Recorrido: Dagoberto 
Pereira Pinto (Ia 1.673-55). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 3 854-55 — TRT. da 2 a Re
gião — Recorrente: S. A. Indústrias 
Votorantim — Recorridos: Antonio 
Zanon e Natali Lucci (3.® 1.658-55).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3 891-55 — TRT. da 1» Re
gião — Recorrente: Rádio Mundial 
S. A — Recorridos Manoel Mendes 
da Fonseca e Eiza Martinho (2.® 
1.755-55). ■— Decisão; Sem diver
gência, conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento, em parte, para 
excluir da condenação a diferença 
salarial pleiteada pelo primeiro re
clamante com referência ao acôrdo 
inter-sindicâl homologado pelo Tri
bunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região.

TST. 3.897-55 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente; Cia. de Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Janeiro Ltda. 
— Recorridos: Jurandyr Alvão Pôrto 
e outros (I a 1.401-55». — Decisão- 
Por unanimidade, não tomaram co
nhecimento do recurso

TST. 3.963-54 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Atlantic R-efining 
Co. óf Brazil — Recorridos: Adal
berto Ribeiro da Silva e outros (3.® 
1.835-55). — Decisão: Não tomaram 
conhecimento do recurso, unânime- I 
Hi ente.

TST. 3.977-55 — TRT. da 3.a Re
gião ~ Recorrente: Sucessores de 
Paulo Simini — Recorrido: Humberto 
Parma (2.a 1.745-55). - Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST. 4.010-55 - TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Felíx Alves da 
Silva — Recorrida: Cia. América Fa- । 
bril S. A. (2a 1.394-55). — Deci-i 
são: Conheceram do recurso e de- i 
ram-lhe provimento para restabelece- 1 
a decisão de primeira instância, unâ
nimemente.

TST. 4.015-55 — TRT. da Ia Be- , 
gião — Recorrentes: Manoel Men
des da Fonseca e Elza Martinho — 
Recorrido; Rádio Mundial S. A. (1.? 
1.402-55). — Decisão: Conheceram 
do recurso e, por unanimidade, de
ram-lhe provimento para julgar pro
cedentes as reclamações, devendo ser 
apurado, em execução, para efeito dt ! 
exclusão, e já recebido pelos recor- ’ 
rentes, da Massa Falida de Rádio I 
Clube do Brasil S. A. ou em virtude I 
do acôrdo a que se referem os in- 1 
teressados.

TST. 4.080-55 — 6.a JCJ. de São i 
Paulo — Recorrente: Leão Jaime I 
Koachniezski — Recorrido: Rosemira 
Rodrigues (2.a 1.823-55). — Decisão: I 
Não conheceram do recurso.

TST. 4.082-55 — TRT. da 2a Re
gião — Recorrente: Cia. Melhora
mentos de São Paulo — Recorridos: 
Antonio Alves de Oliveira e Adelaide 
dos Anjos Rodrigues (3.a 1.849-55). 
— Decisão: Não tomaram conheci
mento do recurso, unânimemente.

TST. 4.092-54 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Lelio Martins de 
Souza — Recorrido: Pana ir do Bra- 
sl S. A. (1.® 1.739-55). — Decisão: 
Não conheceram do recurso.

TST. 4.116-55 — 3.® JCJ. de Sâo 
Paulo — Recorrente: Fiação Extra - 
Fina de Algodão S. A. — Recorrido: 
Deusdedit Mendes (2a 1.676-55). — 
Decisão; Não conheceram do recurso.

TST. 4.131-55 — 4.® JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: Nair 
Carneiro Soares — Recorrido: Coto- 
nifício Rio Branco S. A. (2a 1.665, 
de 1955). — Decisão: conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, em

parte, para reconhecer à recorrente, 
direito ao ressarcimento dos dias de 
suspensão que cumpriu em excesso

TST. 4.355-55 — 4.® JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente: Cordoa
ria Brasileira S. A. — Recorrido: 
Luzimar Maria de Oliveira. (2.® 
1.759-55). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST. 4.374-55 — 2.» JCJ. do Dis- 
tr.to Federal — Recorrente: Cia. de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro, Ltda. — Recorrido- Manuel 

I da Ponha Carvalho. (2.® 1.832-55). 
I — Decisão: Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST. 4.426-55 — TRT. da 3.a Rc- 
' gião — Recorrente: José Bianchi — 
I Recorrido: Cia. Comercial de Vidros 
do Brasil — Lojas Normandy. (2.® 
1.801-55). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST. 4.569-55 - TRT. da 2.® Re
gião — Recorrente: S. A. Indústrias 
Votorantim — Recorrids: Antônoio 
Xavier de Freitas e outros. (2.® 
1.778-55). — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe nrovimento, 
em narte, a fim de excluir da con
denação o pagamento em dôbro ao 
reclamante Álvaro de Paula, conde
nação essa que deverá ser simples, 
mantida, no mais, a decisão recorri- 

i da, iinânimemente.
TST, 4.570-55 — TRT. da 2 ’ Re

gião — Recorrentes: Manuel Mesqui
ta da Silva e outros — Recorrida: 
Cia de Fomento Mercantil. (2.® 
1.724-55). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do -erurso, no 
mérito, negaram-lhe provimento.

TST. 4 573-55 — TRT. da 2.® Re
gião — Recorrente: Guilherme Van- 
nuchi — Recorridos: Irmãos Andra
de & Fontanillas Ltda. (2.® 1 802 de 
1955). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, unânimemente.

TST. 4.584-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrentes: João Alves 
Mayllard e Fábrica de Móveis Soei
ro — Recorridos: Os mesmos. (1.® 
1.743-55). — Decisão: Conheceram 
de ambos os recursos, quanto ao da 
emprêsa e, ainda contra o voto do 
Sr. Ministro relator, negaram-lhe 
provimento ao recurso do emprega
do e deram-lhe provimento ao da 
emprêsa para julgar improcedente a 
reclamação.

TST 4.586-55 — TRT. da 2.a Re
gião — Recorrente: José Hilário Pri
mo — Recorrido: Dizioli & Filhos 
Ltda. (3.® 1.803-55). — Decisão: 
Conheceram do recurso, e deram-lhe 
provimento, em parte, a fim de de
terminar a compensação apenas da 
divida reconhecida pelo recorrente.

TST. 4.605-55 — TRT. da 1.» Re
gião — Recorrente: Edith Corrêa da 
Silva — Recorrida: Cia. América 
Fabril (Fábrica de Tecidos Carioca). 
(2.® 1.824-55). — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do -ecurso, 
deram-lhe provimento, em parte, a 
fim de reconhecer à recorrente direi
to a perceoção de diferença salarial 
com as desnesas de transporte, sob 
pena de, não o fazendo a emprêsa, 
pagai as indenizações, tudo a ser 
apurado em execução.

TST. 4.738-55 — 9.® JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: Cia. de 
Carris Luz e Fôrça do Rio de Janei
ro Ltda. — Recorrido: José Theodo- 
ro Alves. (3.® 1.799-55). — Deci
são: Conheceram do recurso, e de
ram-lhe provimento, em parte, a fim 
de reconhecer ao empregado direito 
apenas ao pagamento dos dias de 
suspensão.

TST. 4.765-53 — TRT da 1.» Re
gião — Recorrente: Sebastião Perei
ra de Araújo — Recorrida: Panifica
ção Manon Ltda. (1.® 1.745-55). — 
Decisão: Conheceram do recurso e, 
nesaram-lhe provimento.

TST. 4.771-55 — TRT. da 2.® Re
gião — Recorrente: Indústria Me
talúrgica N. S. da Aparecida S.A. 
— Recorrido: Cláudio Prado. (2,8 
1.833-55). — Decisão: Conheceram 
do recurso e, sem divergência, nega- 
ram-lhe provimento.
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TST- 4.868-55 — 3.* JCJ do Sai- 
.odor — Recorrente: Cia. Docas da 
«ahia — Recorrido: Manuel Boa- 
ventura dos Santos. (2.* 1.743-55). 
; Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para absolver a recorrente 

condenação que lhe foi imposta.
TST. 4.871-55 - TRT. da 2.® Re

gião — Recorrente: Ao Preço Fixe 
£ A — Recorrido: Terezinha Frei- 
tas Silva e outros. (2.® 1.825-55). 
_ Decisão: Não conheceram do re
curso

TST . 4.946-55 — TRT. da 1." Re
gião — Recorrente: Raymundo Kahr, 
_ Recorrenda: Galeria Carioca de | 
Modas S.A. (2.a 1.826-55). — De
cisão: Não conheceram do recurso.

TST. 4.947-55 — TRT. da 1.» Re
gião — Recorrente: Antônio Joaquim 
Loureiro dos Santos — Recorrida: 
Fábrica de Móveis Santo Antônio. 
(2.® 1.834-55). — Decisão: Não co
nheceram do recurso.

TST. 5.112-55 — TRT. da 4.® Re
gião — Recorrente: Instituto União

—Recorrida: Ignês Rodrigues Vas
concelos. (3.® 1.819-55). — Deci
são: Não tomaram conhecimento do 
recurso.

TST 5.126-55 — 3.® JCJ. de São 
paulc — Recorrente: Cia. Nitro 
Química Brasileira — Recorrido r 
Manuel Cordeiro Arruda. (2.® 1.776 
de 1955). — Decisão: Não conhece
ram do recurso.

TS1. 5.147-55 5.® JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente; ROA 
Victo: Rádio S.A. — Recorrido; 
Julius Nasser. (3.® 1.801-55). — De
cisão: Não conheceram do recurso.

TST. 5.162-55 — TRT da 4.® Re
gião — Recorrente: Demétrio Micho- 
pyllos — Recorrido: Pring, Salgado 

Cia. Ltda. (2.a 1.744-55). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
pnânimemente.

TST. 5.293-55 — TRT da 1.® Re
gião Recorrente; General Eletrio 
É. A — Recorrido: Edmar Bernar- 
flino de Oliveira. (2.a 1.783-55). — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento, com restrições aos funda
mentos do acórdão recorrido.

TST 5.294-55 - TRT. da 1.® Re
gião - Recorrente: Vitoriano Gomes 
da Silva — Recorrido: Cia. Améri- 
m Fabril. <3.a 1.796-55). — Deci
são: Rejeitaram a preliminar de 
cerce-mento de defesa e não toma
ram conhecimento do recurso.

TST 5.308-55 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Antônio Luiz de 
Souse Melo Júnior — Recorrida: A 
Equitativa dos Estados Unidos <o 
Brasi1 (3.a 1.802-55). — Dsoisãó: 
Não tomaram conhecimento do re
curso. unânimemente.

TST. 5.331-55 — 6.® JCA do De
trito Federal — Recorrente. Izauro 
pominguez — Recorrido- Antônio 
Ares Ramos. (3.® 1.851-55). — De
cisão: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para, anulando 
a decisão recorrida, determinar seja 
o recurso encaminhado ao Tribunal 
Regional, depois de devidamente 
processado.

TST. 5.341-55 TRT. da 3 ® Re
gião — Recorrente: Antônio Joaquim 
e outros — Recorrido: St. John d’el 
Rey Mining Oo. Ltda. (Oía. do 
Morro Velho. (3.® 1.832-55). — De
cisão: Não tomaram conhecimento 
do recurso, unânimemente.

TST. 5.370-55 — TRT. da 3.® Re
gião — Recorrente: Indústrias Mar
tins Jorge S. A. — Recorrido: Ma
ria Amélia da Silva. (2.® 1.835-55). 
— Decisão: Conheceram do recurso 
e, sém divergência, negaram-lhe pro
vimento. ,

TST. 5.424-55 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Usina Santana 
jS.A — Recorrido: Alfredo Gonçal
ves Dias e outros. (2.® 1.827-55). — 
Decisão: Não conheceram do recurso.

TST. 5.474-55 — TRT. da 1.® Re- 
Íiâo — Recorrentes Cia. Fábrica de 
Jotôes e Artefatos de Mçtaí — Re

corrida: Benedita Líôboldlná A»as- 

I tácio. (2.‘ 1.838-55). — Decisão; 
Conheceram do recurso e negaram - 
lhe provimento.

TST. 5.496-55 — 9.» JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: Cordoa- 

' ria Brasileira S. A. —. Recorrido: 
I Aristides Lopes Teixeira. <3.® 1.797 
[ de 1955). — Decisão: Não conhece
ram do recurso.

TST. 0.531-55 — 2.» JCJ. do Dis
trito Federal — Recorrente: Rai
mundo Rêgo Dantas — Recorrido: 
Cia. Brasileira de Petróleo Gulf. 
(3.a 1 840-55). — Decisão: Não to
maram conhecimento do recurso, 
unânimemente.

TST. 5.630-53 — TRT da 2.® Re- 
'gião — Recorrente: José Rosa — Re
corrido: Cia. Cinematográfica Serra
dor. (3.a 782-55). — Decisão: Co
nheceram do recurso, e, de meritis, 
deram-lhe provimento, para julgar 
nrocedente a reclamação.

TST. 5.631-54 — TRT. da La Re
gião — Recorrente: Adelino Morelli 
— Recorrido: Loyd Brasileiro “Patri- 
mínio Nacional”. (1.® 1.588-55). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânlmemente.

TST. 5.639-55 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Fundação da 
Casa Popular — Recorrido: Antônio 
Carlos Vivacqua. (2.* 1.791-55). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para excluir 
da .condenação as diferenças sala
riais unânimemente.

TST. 5.653-54 — TRT. da 1.» Re
gião — Recorrente: Mário Loreto — 
Recorrido: A. Paula & Irmão. (1.® 
1.607-55). — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para determinar que o Tribunal d 
quo aprecie e Julgue o recurso ordi
nário, unânimemente.

TST. 5.688-55 — TRT. 7.® JCJ. 
do Distrito Federal — Recorrente: 
Abelardo Teixeira Pinto Costa — 
Recorrido: Moinho Inglês. <2.a 1.828 
de 1955). — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para julgar procedente a reclamação.

TST. 5.699-55 — TRT da 1.® Re
gião-— Recorrente: Serviços Aéreos 
Cruzeiro do Sul Ltda. — Recorrido: 
Nélson da Silva Pinto, <2.a 1.829 
de 1955). — Decisão: Não conhece
ram do recurso.

TST. 5.724-55 — JCJ de Pelotas 
— Recorrente: S.A. Moinhos Rio 
Grandenses — Recorrido: José Alves 
Monteiro. (2." 1.830-55). — Deci
são: Não conheceram do recurso.

TST 5.797-54 — TRT. da 1.» Re
gião — Recorrentes: José Dantas da 
Silva e Manuel de Almeida — Re
corrido: Cia. de Carris, Luz e Fôr- 
ça do Rio de Janeiro. (l.a 1.808 de 
1955). — Decisão: Não conheceram 
do recurso. *

TST. 5.889-55 — TRT. da 2.» Re
gião — Recorrente: Floriano Ferrei
ra Cainpos — Recorrido: 8. A. 
dústrias Votorantlm. (2.® 1.S3I-55). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST. 5.891-53 — TRT. da 3.® Re
gião — Recorrente: Osvaldo Flanco 
Belga — Recorrido: José da Costa 
Cruz. (3.® 857-55). — Decisão: Co
nheceram do recurso e deram-lhe 
provimento para Julgar Improcedente 
a reclamação.

TST 5.937-55 — TRT. da 3.® Re
gião — Recorrente: Industrial Cas- 
tegliani Ltda. — Recorrido: Nailê 
Dias Rocha. (2.» 1.836-55). — De
cisão: Não conheceram So recurso, 
unânimemente.

TST. 5.943-55 — 6.» JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: Cia. Nitro- 
Química Brasileira — Recorrido: 
Joaquim Pereira. (3.® 1.846-55). = 
Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, deram-lhe provi
mento para, acolhendo a preliminar 
de nulidade argüida, anular o pro
cesso, determinando a biaixa dos au
tos para nova instrução e julga
mento.

TST. 5.946-55 — TRT. da 6.* Re
gião — Recorrente: Cotenificlo Othon 
Bezerra de Melo 6. A. — Recorri
do: Sebastião Seama de Uma.

1.847-55). — Decisão: Não totaaram 
'conhecimento do recurso.

TST. 5.976-54 — TRT da 2.» Re
gião — Recorrentes: Luiz Vergara e 
outros — Recorrida: São Paulo Llght 
& Power Co. Ltda, — Decisão: In
deferiram a juntada dos documentos 
apresentados pelos recorrentes e não 
tomaram conhecimento do recurso, 
sem divergência de votos.

TST. 6.017-54 — TRT da l.a Re
gião — Recorrente: Glovanl Pessue- 
lo — Recorrido: Bernardlni & No- 
ruzzi Ltda. d.» 1.609-55). — Deci
são: Não conheceram do recurso.

TST. 6.059-54 — TRT. da 1.» Re
gião — Recorrente: Sebastião da 
Silva Freire e outros — Recorrido: 
Brunsteln & Irmão Ltda.. (1.* 1.651, 
de 1955). — Decisãofc: Não tomaram 
conhecimento do recurso.

TST. 6.064-54 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Gelco Elétrica, 
Indústria e Comércio S. A. — Re
corrido: Alfino Pates. (1.® 1.827-55) . 
— Decisão: Não conheceram do re- 
curos.

TST. 6.133-54 — TRT. da 1.* Re
gião — Recorrente: Emprêsa de Ôni
bus Pássaro Marron S. A. — Recor
rido: Francisco Xavier dos Reis <l.a 
1.666-55). — Decisão: Conheceram 
do recurso e deram-lhe. provimento 
para julgar improcedente a reclama
ção.

TST. 6.254-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Dova Navegação 
tda. — Recorrido: Manoel Soares (Ia 
1.652-55). — Decisão: Não tomaram 
conhecimento do recurso.

TST. 6.317-53 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Jos Braga NeN- 
ves — Recorrido: Estrada de Ferro 
Leopoldina (3.® 1.822-55). — Deci
são: Por maioria de votos, conhece
ram do recurso e, por unanimidade 
deram-lhe provimento para, anulando 
a .decisão recorrida, determinar a 
válta dos autos à Junta de Concilia
ção e Julgamento a fim de que apre
cie, como de embargos, o recirso 
então manifestado.

TST. 6.331-54 — TRT da 1.® Re
gião — Recorrente: Antônio da Silva 
Reto — Recorrido: Panificação e 
Confeitaria IDEAL Ltda. (Ia 1.665, 
de 1955). — Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST 6.332-54 — TRT. da 1.® Re
gião — Recorrente: Gabriel Barcelos 
de Morais — Recorrida: Estrada de 
Ferro Leopoldina. (1.® 1.667-55). — 
Decião: Não conheceram do recurso, 
unânlmemente.

TST. 6.4S2-63 - TRT. da Re
gião — Recorrente: Banco Portuguêj 
do Brasil S. A. — Recorrido: Nelson 
Laino Cabral. (Ia 949-55). — De
cisão: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento para acolher a 
preliminar de coisa julgada.

TST 6.76254 — 3RT. da 1a Re
gião — Recorrente: Gilberto oonçal- . 
ves Lopes — Recorrida: Unica Auto 
ônibus 8. A. (1.» 1.670-55). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânlmemente.

JÜLGAMBNTOS

Processo 4.147-55
Relator: Ministro Délio Maranhão 

— Embargante: Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Alimenta
ção, Frios e Derivados de Livramento 
por intermédio da Conf. Nacional dos 
Tras. na Indústria — Embargos de- 
claratórlos opostos a decisão do TST 
proferida em sessão de 14-9-1955, — 
Resolveu-se rejeitar os embargos, unã- 
nim emente.

Processo 2.615-54
; Relator: Ministro Godói Ilha — 
Embargante: Cia. de Seguros Pôrto 
Alegrense e seus empregados — Em
bargos de declaração opostos ao acór
dão do TST proferido em 8-6-85. — 
Resolveu-se, pelo voto de desempate 
e venoidos os Srs. Ministros Godói 
Ilha, Oliveira Lima, Valdemar Mar
ques, Antonio Carvalhal, Rômulo Car- 
dãn e Astolfo Serra, rejeitar os em
bargos. Designado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Tostes Malta. 
Presidiu o Julgamento o Sr. Ministro 
Edgard Sanches. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro Carvalho 
Júnior.

Processo 6.291-54
Relator: Ministro Mário de OU- 

v«B5 — Revisor: Ministro Oscar , 
sãoMfsiu: Tb* ÉêBiaí

TST. 6.794-64 — TRT. da 1.» Re
gião — Rocorrente: XJoyd Brasileiro 
— Patrimônio Nacional — Recorridos: 
Rolando Corria • Pellciano Nasci
mento Ruiz. (Ia 1.642-65). — De
cisão: Conheceram do recurso, e de- 
nar que o Tribunal e que aprecie e 
julgue o recurso ordinário.

TST. 7.018-68 — TRT. da 2a Rt- 
gl&o — Recorrente: Jorge Custorov 
— Recorrida: Cia. Sorocabana de 
Material Ferroviário. (2a 1.542-55). 
— Decisão: Conheceram do recurso e 
negmm-fiie provimento, inânime- 
mente.

TST. 7.W-68 - JCJ de Santos - 
Recorrente: Ola. Docas de santos — 
Recorrido: Augusto vangellsta de Li
ma. (Ia 1.660-55). — Decisão: Çp- 
nheceram do recurso, * deram-lhe 
provimento para absolver a emprêsa 
da condenagão que foi imposta.

TST. 7.060-63 — TRT. da 2® Re
gião — Recorrente: .ATtbur Anlngcr 
— Recorrido; Antônio Nicolau dw 
Santos. 1.601-55?. -R Píélelbr

^ão conheceram do recurso, unânime- 
mente.

TST. 7.102-55 — TRT. da 2a Re
gião — Recorrente: Claudionor Ve- 
nusto DairOlio — Recorrido: Lux 
Mar Fllm Brasil Ltda. (Ia. 1.662-55), 
— Decisão: Não conheceram do ie- 
curso.

TST 7.297-53 — TRT. da Ia Re
gião — Recorrente: Maria Martins 
— Recorrido: Cia. América Fabril. 
(Ia 1.676-55). — Decisão: Náo co
nheceram do recurso.

TST. 7.404-53 — TRT. da 3a Re- 
glão — Recorrente: Joaquim Faria de 
Souza — Recorrido: José Maria dç 
Luz. (Ia 1.705-55). — Decisão: Não 
conheceram do recurso.

TST. 7.405-53 — TRT. da 3.» Re
gião — Recorrente: Lucio P. Ferreira 
— Recorrido: Rubens Coelho dos San
tos Monteiro. (Ia 1.706-55). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 7.508-55 — TRT. da 2a Re
gião — Recorrente: José Oliveira Ri
beiro — Recorrida: Indústria e- Co
mércio Mariuth Ltda. (Ia 1.707-55). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST. 7.585-53 — TRT. da 3.® Re
gião — Recorrente: Sebastião Silves
tre — Recorrido: Cia. Siderúrgica 
Belgo Mineira. (3.a 1.001-55). — De
cisão: Conheceram do recurso e de
ram-lhe provimento, em parte, para 
restabelecer ao recorrente direito ao 
salário adicional noturno.

Sala de Sessões, 14 de dezembro òe 
1955. — Agnelo Bergamini de Abreu.

Tribunal Pleno

RESUMO DA ATA DA 38.a SESSÃO 
PLENA ORDENARIA REALIZADA 
NO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 1955

Presidente — Ministro Delfim Moreira 
Júnior — Procurador — Dra.
tércia da Silveira Pinto da Bocha 
Secretário — Sr. Agnelo Bergamini 
de Abreu.

As 13 horas abriu-.se a sessão com 
a presença dos Srs. Ministros Mário 
Lopes de Oliveira, Oscar Saraiva, Ed- 
gard Sanches, Godói Ilha, Valdemar 
Marques, Antônio Carvalhal, Astolfo 
Serra, Rômulo Cardim, Tostes Malta, 
Jônas Melo de Carvalho, Télio da 
Costa Monteiro, Carvalho Júnior e 
Délio de Albuquerque Maranhão, con
vocado. Deixaram de comparecer os 
Srs. Ministros Saldeira Neto, por en
contrar-se em gôzo de férias e. Júlio 
Barata, por motivo justificado.

Lida a ata da sessão anterior « 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições. \
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c
Ucht and Power C°. Ltda. — Em
bargados: Manuel do Nascimento e 
outros — Embargos à decisão da Egré
gia Terceira Turma. — Resolveu-se, 
contra os votos dos Srs. Ministros 
Mário Lopes de OliVfira, relator. An
tônio Carvalhal e Carvalho Júnior, 
conhecer dos embargos e .vencidos os 
Srs. Ministros Oliyeira Lima, Valde
mar Marques, Rômulo Cardim, As
tolfo Serra e Jônns Melo de Carva* 
lho, rejeitá-los. Designado para re
digir o acórdão o Sr. Ministro Oscar 
Saraiva Deu-se por impedido o Se
nhor Ministro Téllo da Costa Mon- 
t,eiro. Pelo embargante falou o advo
gado Dr. Hirosê Pimpão e, pelos em
bargados, o advogo do Dr. Rio Branco 
Paranhos.

Processo 3.883-54
Relator: Ministro Edgard Sanches 

'—Agravante: Anszeu Kelson & Filhos 
Ltda. — Agravado: Aigo Francisco 
Caetano — Agravo do art. 148 do Re
gimento Interno (Embargos). — Re- 
solveu-se negar provimento ao agravo, 
unânimemente. Não narticiparam do 
julgamento os Srs. Ministros Carva
lho Júnior Mário Lopes de Oliveira e 
fostes Malta.

Processo 1.196-55
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Agravante: Dianda, Lopes & Cia. 
Ltda. (Moinho Guanabara) — Agra
vado: Olavo de Oliveira — Agravo do 
art. 148 do Regimento Interno (Em
bargos) . — ResoR-en-se. vencidos o’ 
Srs. Ministros Rômulo Cardim e Jô 
nas Meio de Carvalho, negar provi
mento ao agravo.

Processo 3.492-55
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Agravante: Marmcl Joaouim de Al
meida Carriço — Agravado: Cia. de 
Carris, Luz e Fôrca do Rio de Janeiro 
Ltda. — Agravo do art. 148 do Regi
mento Interno (Embargos). — Resol
veu-se negar provimento ao agravo, 
unànimemente.

Processo 67-53
Relator: Ministro Edgard Sanches 

— Agravante; Banco da Província do 
Rio Grande do Sul S. A. — Agra
vado: Adão Vila nova e Cândido Simas 
Lopes — Agravo do art. 148 do Regi
mento Interno (Embargos) . — Resol
veu-se negar nrovimento ao agravo, 
unânimemente.

Processo 3.323-54
^Relator: Ministro Edgard Sanches 

-^Agravante: Oficinas Elérrfcas "Ele- 
tró Vapo Ltda.’’ — Agravado: Júlio 
de Sousa Miranda — Avravo do ar
tigo 148 do Regimento Interno (Etn- 
gurgos) — Resolveu-se negar provi- 
mtnto ao agravo, unánimemente Não 
participou do tulgamento os Senhores 
ágnistros Carvalho Júnior. Mário Lo- 
pe de Oljveira e Tostes Malta.

Processo 5 774-54
‘.Relator: Ministro Edgard Sanches 

Agravante-: produtos Elétricos de 
Mica Ltda. — Agravado: Todorica da 
Silva — Agravo do artigo 148 do Rp- 
gimentv Interno (Embargos; . — Re- 
sOlveu-se negar provimento ao agravo 
unânimemente.
•' Processo 4.196-55

Relator: Minisro Asolfo Serra — 
Revisor: Minisro Rômulo Cardim. — 
Recorrentes- José Friaca e outros — 
Jr„orrido: TRT da 1.* Região — Re
curso ordinário de decisão do TRT da 
1,“ Região. — Matéria Administra
tiva — Resolveu-se, contra os votos 
dos Srs. Ministros Rômulo Cardim, 
Jonas Melo de Carvalho, Tostes Ma1- 
tu e Mário Lopes de Oliveira, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para determinar que o Tribunal a auo 
aprecie e julgue o mérito do pedido, 
vencidos os Srs. Ministros Tostes 
Malta eTélio da Costa Monteiro, que 
confirmavam a decisão recorrida 
Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Carvalho Júnior. Não narticiparam: 
Os Srs. Ministros Edgard Sanches ror 
ausente ao relatório, c Carvalho Jú
nior, por impedimento declarado Pe
los recorrentes falou o advogado Dou
tor João Rocha Moreira.

Processo 6.269-55
Relator; Ministro Jonas Melo de 

Carvalho -• Revisar: Ministro Tostes 
Malta — Recorrente: Fábrica Brasi
leira de Artigos de Fotografia c ótica

Exata Ltda. — Recorrido: Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Me
talúrgicas Mecânicas e dc Material 
Elétrico de Petrópolis — Recurso or
dinário de decisão do TRT da 1.» Re
gião. — Resolveu-se conhecer do re
curso e dar-lhe provimento para ex
cluir a recorrente dos efeitos do dis
sídio, com restrições dos Srs. Minis
tros Tostes Malta e Oscar Saraiva, 
que asseguravam a recorrente provar 
na íxecução sua situação deficitária, 
e vencidos os Srs. Ministros Godói 
Ilha, M. L. de Oliveira e Carvalho 
Júnior, que confirmavam a decisão 
recorrida e Antônio Carvalhal, que 
determinava que o Tribunal a quo 
apreciasse a questão relacionado com 
o elevado pela recorrente.

Processo 6.511-53
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Agravante: Fraifeld & Traehtenberg 
l tda — Agravados: Armando Spada 
e outros — Agravo do art. 148 do Re
gimento Interno (Embargos) — Re- 
olveu-se negar provimento ao agravo, 

•jnânimemente Não ' participou do 
■'^amento os Srs Ministros Mário 
' opes de Oliveira. Carvalho Júnior e 
Tostes Malta.

Processo 6.464-54I
| Relator: Ministro Astolfo Serra — 
Agravante: Nelion de Azevedo — 
Agravado: Cia. Predial S. A. — 
Agravo do art. 148 do Regimento In
terno (Embargos) . — ilcsolvcu-se,
nelo voto de desempate c vencidos os 
Srs. Ministros Godói Ilha Antônio 
Carvalhal. Oscar Saraiva. Téllo da 
Costa Monteiro e Carvalho Júnior, ne
gar provimento ao agravo. Não par 
feioaram do' julgamento os Srs. Mi
nistros Tostes Malta e Mário Loncs 
de Oliveira.

As 17 horas encerrou-se a s essão.
Em 19 de dezembro de 1955. — 

Canelo Ec>wmini de Abreu. Secretá
rio do TST.

Assim sendo, deixo de admitir os 
embargos constantes de fls. 54 usque 
55, por não enquadrado na lei.

Publique-se.
Rio, 23 de novembro de 1955 —

Astolfo Serro, Presidente da 1." Tirma 
PROCESSO TST — 4.467-53

Embargos
Embargantes António Honório Dias 

— Embargado: Serafim da Silva.
Os embargos opostos à fls. 95, con

tra acórdão da E. l.“ Turma, não 
têm a menor procedência.

Versam os autos sóbre intempestivi- 
dade de recurso de revista, decretada 
contra o embargante, por considerar o 
acórdão do Tribunal Regional do Tra
balho da 1 a Regido bem feita a noti
ficação da parte, quando do seu com- 
pr.recimcnto à cartério, onde tomou 
ciência da sentença. fluindo, dessa 
data, o prazo para recurso

Ora .nos processos trabalhistas tal 
fáto é comum e aceito pelo consenso 
unânime das partes, de vez que a no
tificação pessoal, em cartório, tem se 
revelado muito mais eficiente que 
aquela por via posta

No caso tanto foi aceita tal praxe, 
que o recurso foi interposto sem qual
quer outra formalidade processual, 
mutio embora I mm.-orrido o de-éndio 
legal

A jurisprudência cic d::, de processo 
do ano de 1946 por superada, não be
neficia os embargos interpostos.

Assim sendo n?gp se-nimemo : s 
apêlo de fls. 25 ,.

Pubiioue-se
Rio, 27 de novém) o de 1955, — As- 

tolfo Serra. Presidente da .l0!? Turma.
enocEsso tst — 6.592-53 

Embargos
Embargante Benívides de Moura 

— Embargada- Padaria Portuguesa.
Inconformado ram o Acórdão da 

C. Ia Turma que não conheceu do 
recurso de revista interposto dc deci
são do E Tribunal Regional do Tra
balho da 1 " Região. Benemdes de 
Moura manifesta embargos para 0 
Tribunal Pleno, com apoio no artigo 
891. 5 2 ictra h da Caasoüdarão das 
Leis do Trabalho

Pretende e> Embargante haver acór
dãos discordantes daquele proferido a 
fls. 41-42 dos autos. Cingese, porém,1 
rém. a citar o número dos processos 
e a. data de sua publicação, em audi
ência, no Diário de Justiça, ".em, ao 
menos, transcrever as ementa;: retr- 
rentes aos respectivos acórdãos

Ora, s rigor, e de aoórdo com di: 
pesição expressa do Código do Pro
cesso Civif, aplicável a espécie deve
ria a parte juntar certidão dos ares 
tos considerados divergentes. A falta 
de tal elemento, restaria, por certo e 
seria, admissível à vista de pronuncia
mentos dos Tribunais, a indicação do 
repositório iurisprudeiicial juav i:> 
menos, constasse a ementa de de^ - 
são trazida à cotejo. No presente caso, 
po. -m, a citação não satisfaz, por isto 
mesmo que os acórdãos publicados em 
audiência trazem, somente, sua con
clusão, sem qualquer outro elemento 
esclarecedor.

Dir-se-á, talvés. tenha o Juiz faci
lidade na obtenção do acórdão. Não 
compete, no entanto, a êste a busca 
de tais elementos, cabendo à parte, 
isto, sim, fundamentar seu recurso de 
modo a não deixar margem a dúvidas.

Assim sendo, deixo de admitir os 
embargos constantes de fls. 44 usaue 
46. por não enquadrado na lei.

Publique-se.
Rio. 23 de novembro de 7955. — 

Astolfo Serra Presidente da 1.» 
Turma.

processo tst — 2.063-54 
Embargos

Embargantes: Gerson Leal Reis e ou
tros — Embargada: Cia de Calcados 
Muldial.

Inconformados com o acórdão da 
C. 1.» Turma que não conheceu do 
recurso de revista interposto de de
cisão do E. Tribunal Regional da 
Trabalho da 1.’ Região, Gerson Leal 
Reis e outros manifestam embargos 
para o Tribunal Pleno, com apoio no 
art. 894, § 2.", letra b da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Pretendem os Embargantes haver 
acórdãos discordantes daquêle profe
rido a fls. 44-45 dos autos. Cingemse, 
porém, a citar o número dos processos 
e a data de sua public. .ão, em audi
ência, no Diário de Justiça, sem, ao 
menos, transcreverem as ementas re
ferentes aos respectivos acórdãos. 
Ora, a rigor, e de acôrdo com dispo
sição expressa do Código de Processo 
Civil, apiicavel à espécio, deveria a 
parte juntar certidão dos arestos con
siderados divergentes. A falta de tal 
elemento, restaria, por certo, e seria 
admissível à vista de pronunciame.n- 
tos do Tribunais, a indicação do re
positório jurisprudcnclal onde, ao 
menos, constasse a ementa' da decisão 
trazida à cotêjo, No presente caso, 
porém, a citação não satisfaz, por isso 
mesmo que os acórdãos publicados em 
audiência trazem, sómente, sua con
clusão, sem qualquer outro elemento 
esclarecedor.

Dirse-á, talvés, tenha o Juiz faci
lidade na obtenção do acórdão. Não 
comnete, no entanto, a êste a busca 
de tais elementos, cabendo à parte, 
isto sim, fudamentar seu recurso dc 
modo a nác deixar margem a dúvidas.

Assim sendo, deixo de admitir o: 
embargos constantes de fls. 47 usqw 
50, por não enquadrado na lei. '

Publique-sc.
Rio, 23 de novembro de 1955. —

A-Jolfo Serra, Presidente da l.8 Turma
raoCESso tst — 6.330-54

Embargante: Alexandre de Oliveira 
Filho f- Cia. Ltda. — Embargados- 
Paulo José de Oliveira e Francicso 
Neves Coutinho.

O acórdão de que se embarga, com 
fundamento do art. 894, § 2.°, letra t 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
concluiu não ser lícito à empresa dis
pensar seus empregados estáveis, sol 
a alegarão dc participação cm grevt 
ilegal, reconhecida que foi a tegalt- 
d.ade da referida greve em processo 
dr dissídio coletivo, quando se rejei
tou. inclusive a preliminar de ilega
lidade argüida pelo Sindicato patre- 
nalnal. DesFarte, não há que se falai 
no assunto.

■Alega porém, o Embargante, ci
tando. com abundância, acórdãos que 
se referem à matéria, não existir, in 
easu. a regra tradicional da tríplice 
identidade, a fim de que se pudesse 
cc ifigurar a res iudicata.

Falece razão à Embargante. Muito 
embora nêste litígio se pretenda a dis
pensa dos empregados e no dh»’di<-> 
coletivo se colimasse aumento de sa
lários, o inquérito se fundou, exclusi
vamente, na malfadada ilegalidade da 
referida grave, ilegalidade que foi ful
minada na sentença normativa.

Não foi, assim, ofendida a jurispru
dência, nalo que seguimento aos em
bargos. indeferindo-os.

Publiaue-se.
Rio 27 de novembro de 1955. — As- 

to11'o Serra, Presidente da l.8 Turma 
processo tst — 6.465-54

Embargante: S. A. “O Malho” — 
Embargado: Amaury Corrêa do Nas
cimento.

Inconformada com o acórdão de fô- 
jlha 76-77. que negou provimento ao 
agravo interposto de despacho do 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Regiãn que por 
sua vez sustara seguimento a recurso 
dc revista, manifesta a empresa os 
embargos dc fls. 80-82, sob a alegação 
de que constitue matéria de direito o 
saber se existe ou não a relação de 
emnrêg-' ca conhecida pelo Tribunal a 
quo.

Não e deve, porém, olvidar que o 
aresto a ’ C. Primeira Turma concluiu 
não estar o recurso de revista devida
mente fundamentado no artigo 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

No caso e mtela, a relação de em
prego emergiu das provas dos autos, 
julgadas pelo E. Tribunal Regional 
suficientes e bastantes para caracteri
zarem o cantrato de trabalho.

Não houve necessidade de altas In
dagações jurídicas para se chegar 
aquele resultado, bastando, simples-

Primeira Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROCESSO TST — 5.681-53

Embargos
Embargantes: Antônio Augusto Fe ■ 

lix e Porfírio José dos Santos — Em
bargadas Padaria e Confeitaria das 
Palmeiras.

Inconformados com o acórdão da 
C. 1.» Turma, que não conheceu do 
recurso de revista interposto de deci
são do E. Tribunal Regional do Tra
balho da 1.“ Região, Antônio Augusto 
Felix e Porfírio José dos Santos ma
nifestam embargos para o Tribuna! 
Pleno, com apoio no art. 894, § 2°, 
letrab da Consolidarão das I«i do 
Trabalho.

Pretendem os Embargantes haver 
acórdãos discordantes daquele profe
rido à fls. 51-52 dos autos. Cingemse, 
porém, a citar o número dos processes 
e a data de sua publicação, em au
diência, no Diário de Justiça, sem, 
ao menos, transcreverem as ementas 
rs-ferentes ‘aos respectivos acórdãos.

Ora ,a rigor, e do acordo com dis
posição expressa do Código de Proces
so Civil, aplicável à espécie, deveria 
a parte juntar certidão dos arestos 
considerados divergentes. A falta de 
tal elemento, restaria, por certo, e se- 
rlt admissível à vista de pronuncia
mento dos tribunais onde, ao menos 
constasse a ementa da decisão trazida 
à cotêjo. No presente caso, porém, a 
citação não satisfaz, por isso mesmo 
que os acórdãos publicados em audi
ência trazem, sómente, sua conclusão 
sem qualquer outro elemento esclare
cedor.

Dir-se-ã, talvés, tenha o Juiz faci
lidade na obtenção do acórdão. Não 
compete, no entanto, a êste a busca 
de tais elementos, cabendo à parte, 
isto sim, fundamentar seu recurso de 
modo a não deixar margem a dúvidas ,
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mente, a aferição das provas exibidas 
pelos litigantes.

Dest'arte, não amparam o pedido os 
arestos apontados peio embargante, 
pelo que nego seguimento aos embar
gos. 

Publique-se.
Em 9 de novembro de 1955 As- 

tolfo Serra. Presidente

PROCESSO TST N 96-55
Embargos

Embargante — Armando Adriani.
Embargada — Sociedade Anônima 

I R. F. Matarazzo.
Inconformado com o acórdãoo de 

fls. 108 a 110, opõe-lhe embarges o 
empregado, com fundamento na arti
go 894, parágrafo 2.º, letra b da Con
solidação das Leis do Trabalho.

Tratam os autos.de revelia aplicada 
ao Reclamante, pelo seu não compa- 
recimento à audiência para a qual 
fôra prèviamentenotificado, e cuja jus
tificação foi seròdiamente apresentada 
ao Juiz da 1ª Instância.

O próprio acórdão preferido pela 1.ª 
Turma, da Lavra do eminente Minis- 
tro Godoy Ilha, tem a seguinte emen 

da:
“Não ilidida a revelia e fundada 

a decisão sõbre a fato tido como 
provado, não se justifica a revis
ta.

Convém salientar, ao demais. que 
tôdas as decisões proferidas nêste, pro
cesso, Junta de Conciliação, Tribunal 
Regional e Turma dêste Colegiado 
foram tomadas por unanimidade, de 
votos, não tende o Embargante a seu 
favor, sequer, os pereceres das doutas 
Procuradorias a Regional e a Gerel, 
o que, por certo deixa claro a justeza 
dos jugamentos

Deixo, assim, de admitir os embar
gos de fls. 112 usque 117 
Publique-se

Rio, 2 de dezembro de 1955. — Astol
fo Serra, Presidente da 1.ª Turma

PROCESSO TST N.º 2.471-55
Embargos

Embargante Clõvis João Cas-
siano.
Embargado Luís Severino Ri

beiro.
Improcedem cs embargos opostos a 

fls. usque 95.
A Colenda l.ª Turma decidiu no 
acórdão de fls. 83-88:

O recurso está devídamente
fundamentado O acórdão indica- 
do pelo Recorrente não entra em 
choque com a decisão recorrida 
Por outro lado não demonstrou,tã

o pouco, o recorrente, violação 
do te.rtc legal.

A decisão recorrida, ao revés, 
leu exata interpretação ao texto 
legal, que dispõe que o honorário 
de do operador cinematográ
fico não pederá execeder de 6 
horas.

Demais clis-o, peies recibos de 
fls. 60-61 de plena, rassa geral 
e Irrevogável quitação, verifica-se 
que o recorrida, depois da sentença 
de 1,® instância, recebeu diferenças 
de salários, nos târuios do acôrdo 
coletivo sôbre horas extraordiná
rias e. noturnas, tomado .:or base i 
o divisorG j

-to pôato:
Acordam os Juizi.s da Primeira 
urina do T.ibunal Superior do 

LTabaHiq. per maioria de votos, 
eneido o Relator, não tomar cc- 

ahscimrn o do recurso.
,ão há dsvergência entre as duas 

dcdsôos, pelo que indefiro os embar
gos.

Publíque-se.
Rio, 5 de dzzcmcro de 1955 -As

tolfo Serra. Presidente da Ia Turma. :

RESUMO DA ATA DA 68,® SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO 
DIA 13 DO MAS DE DEZEMBRO 
DE 1955.

Presidente: Ministro Astolfo Serra 
— Procurador: Dra. Natércia Sil
veira Pinto da Rocha — Secretá
rio: Sr. Aqnelo Bergamini de 
Abreu.

Às treze horas e vinte minutes abriu- 
se a sessão com a presença dos Se
nhores Ministros Godoy Ilha, Olivei
ra Lima e Romulo Cardirn. Em vir
tude de convocação compareceu o Se
nhor Ministro Delfim Moreira Júnior; 
o Sr. Ministro Caldeira Neto deixou 
de comparecer por se encontrar em 
gôzo de férias.

Lida a atá da reunião anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo 5.807-54

Reator: Ministro Oliveira Uma 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: Panificação Tres Bair

ros.
Recorido: Jair Resende.
Recurso de revista d? decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-sc não conhecer do re- 

cur;o unànimemente. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Júnior.

Processo 5.932-54
Relator: Ministro Oliveira Lima.
Revisor: Ministro Delfim Moreira.
Recorrente: Caseio Muníz Sociedade 

Anónima Importação e Comércio.
Recorrida: Juana Mariy Cataldi As- 

tigarreta.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Regiãtf.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para, anulando a 
decisão recorrida, determinar a bai
xa dos autos a junta de embargos, o 
recurso então manifestado, unânime
mente. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Delfim Moreira Jú
nior

Processo 6.060-54
R.ator: Ministro Oliveira Lima.
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: Artur Passei».
Recorrida: Cia. Petrópolits Indus

tria! .
Recurso do revista dc decisão do 

TRT cía 1.® Região
Resolveu-se conhaeer do recurso, 

por unanimidade, o vencido o Sr. Mi- 
nistio Romulo Cardim, dar-lhe pro- 
vlmenta, em parte, a fim de restabe
lecer a sentença de primeira instân
cia apanas quanto à contagem dc 
tempo de serviço anterior. Presidiu, 
o julgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira Júnior. No decorrer da vo
tação chegou o S’-. Ministro Astolfo 
Strra.

Processo 6.256-54
Relator- MlnWo Oliveira Uma.
Revisor: Ministro Delfim Moreira.
Recorrente: Angelo Orlando (Fá- 

urica’ de Calçados Monte Castelo).
Recorrido: Milton Sampaio.
Recurso de revista dc decisão do 

1RT da 1.® Região.
Resolveu-se ruTi conhecer do 

ciuso, unànimemente. Presidiu o jui- 
.anicnto o Sr. Ministro Delfim Mo- 
toira -Tunior.

Processo ti. 257-54
Relatoi: Ministro Oliveira Lima 

•ijvisor: • Ministro DDoDlfim Moreira.
Reccrrente; Casa Uandro Martins 

Móveis Stciedada Anônima.
• Rícorrido: José Pinto Bento.

Recurso de revista d: decisão do
■ RT do 1." Região.

Resolveu-se conhecer &> recurso e 
aur-lhe :rovim-nta cara determinar 
que o Tribunal a quo conheça dos 
embartr.s e'os juique como dc direi
to unânin-emente. presidiu o lul^a- 
mento o Sr. Mín;s.'ro Delfim MoreTr 
Júniod.

Processo 5.836-54
Relator: Ministro Oliveira Lima 

Revisor: Ministro DDeDlfim Moreira.
Recorrente: Fundação da Casa Po

pular.
Recorrida: Maria Mirian Torres 

Gonzaga.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
recurso, unãnimemente. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Delfim Mo
reira Júnior.

Processa 6.170-54
Relator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: Charles Trenet.
Recorridos: Coliseu Espetáculos 

S.A. c B. Victor Sturdivant.
Recurso de revista; de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolveu-se, por unanimidade, rejei

tar a preliminar de intempestividade 
od recurso e dêle não conhecer, por 
falta de fundamento legal. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira Jr. Pelos recorridos falou o 
advogado. Dr Celso A. Frazão Gui
marães .

Prçcesso n.° 7.012-54 
Redator: Ministro Oliveira Lima. 
Revisor: Ministro Delfim Moreira. 
Recorrente: Real e Benemérita So

ciedade Portuguésa do Beneficência.
Recorrido: José da Cotsa Moreira 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.® Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade de votos: de meritis, 
dar-lhe provimento parcial para: 1) 
confirmar a decisão recorrida na par
te em que anuleu a aposentadoria dc 
recorrido e determinou a sua reinte
gração no .serviço, mas em face da in
compatibilidade existente entre as 
partes, converter essa reintegração no 
pagamento de indenização em* dôbro, 
com "direito aos salários atrazados até 
a presente data, vencidos os Srs. Mi
nistros Oliveira Limá, relator, e 
Romulo Cardim, que apenas manti
nha a reintegração do reclamante; b) 
confirmar a condenação imposta em 
relação ao pagamento de deis perío
dos de férias, sendo um em dôbro, sem 
divergência; c> julgar prescrito o di
reito da recorrido quanto às diferen
ças de salários, ficando assim refor
mada nessa parte a decisão do Tribu
nal a quo; d) determinar que em 
execução se apure o que é devido ao 
recorrido em virtude da presente de
cisão. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Delfim Moreira 
Junior, Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Delfim Moreira Júnior.

Procedo n.° 126-55
Relator; Ministro Oliveira Lima.
Revisor: Ministro Delfim Moreira.
Recorrente: Lusana — Indústria 

Metalúrgica S. A.
Recorrido: Alexandre Rodrigues.
Recurso de revista de declsã.o do 

'TRT da 2.' Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade de meritis, par-lhe 
provimento para julgar improcedente 
a reclamação, vencidos os Srs. Minis
tros Delfim Moreira Júnior e Godoy 
Hha. Presidiu ,o julgamento o Sr. 
Ministro Delfim Moreira Júnior.

Processo n.“ 188-55
Reluior: Ministro Oliveira Lima.
Revisor; Ministro Delfim Moreira.
Recorrente: Nilton Mendes da Me)o 

e Honorina Lazam.
Recorrido: Neofaram Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da li.1' Região.
Resoivcu-se, por unanimidade, eo- 

nhecc do recurso; de meritis, dar-lhe 
provimento para, restabelyecer a sen
tença d“ primeira instância, vencidos 
os Srs Ministros Delfim Moreira Jr. 
e Romulo. Cardim. Presidiu o jul:?a- 
mento o Sr. Ministro Delfim Moreira 
I inior.

Processo tv 245-55
ReLitir. Sr. Ministro oliveira. Liuia. 
Revisar. Ministro Delfim Morara. 
Recorrentes: ,Ta=í B' nra e Ktva-

Recorridos: O» mesmos.
Recurso de revista de deeieáo

F»T da X® Rc-sião.
Resolveu-se não conhecei de anmos 

oó recursos, unànimemente. Presiditi o 
julgamento o Sr. Ministro Delhtn 
Moreira Jr.

Processo u." 6 482-55
-Relator: Ministro Godoy Ilha.
Agravante: Conservadora Mincíta
Agravado: Anesio Delmlro.
Agravo de instrumento de despa- 

ciio do Presidente do TRT da 1,® Re
gião.

Resoiveu-se negar provimento o 
agra to, unànimemente.

Processo n.“ 6.040-55
Relator: Ministro Romulo Cartn.. ’-.
Agravante: Cia. Fiação e Tecidos 

S. Bento.
Agravada; Antonia Florentino 'de 

OHveira.
Agravo de instrumento de despaêho 

do Pdcsidente da JCJ de Jundiai.
Resoheu-se dar provimento íao 

agravo para determinar a subida do 
recurso, com- tu; cautelas legais, uná- 
nimemente.

Processo n." 1.459-55
Relator: Ministro Gcdoy Ilha.
Revisor; xMinístro Oliveira Lima
Recorrente: Sui América Capitali

zação S. A.
Recorrido: Ruy Carlos aBtitáu.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.® Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, em parte, para 
restabelecer a sentença da JCJ, ven
cido o Sr, Ministro Godoy Ilha rela
tor. Designado paar redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Oliveira Lima.

Processo n.° 5.350-49
Relator: Ministro Astolfo Serra, 
Revisor: Ministro Romulo CardíáÇ 
Recorrente: Instituto Sul Riograu- 

dense de Carnes.
Recorrido1: João da Silva Tavate» 

e outros.
Recurso de revista d<‘ decisão do 

TRT da 4.® Região.
Resolveu-se conhecei- do recurso e 

dar-lhe provimento paar restabelecer 
a sentença da JC J, unànimemente.

Processo n.'1 1.831-55
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Carduu.
Agravante e Recorrida: A Equitati

va dos Estados Unidos do Brasil.
Agravadd e Recorrente: Bruno Cou

to Furtado Mendonça.
Agravo de instrumento de despacho* 

do Sr. Presidente do TRT da 1.® Re
gião e Recurso de revista de decisão- 
do TRT da 1.® Região.

Resolveu-se dar provimento ao 
agravo da emprêsa para determinar 
a subida do recurso de revista, com 
as cautelas da lei, ficando sobreesta- 
do o julgamento do apelo do emprega
do, por unanimidade de voto».

Processo n.“ 1.536-55
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Feigenson S. A. — In

dústria e Comércio.
Recorrido: constante Ortega.
Recurso de revista de decisão da 2 * 

JCJ de São Paulo.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

dar-lhe provimento e anular o pro
cesso até a sentença da Junta de Con
ciliação e Julgamento, inclusive, unâ
nimemente. Pelo recorrido falou o 
advogado Dr. Julio Araújo.

Processo n.» 2.177-55
Relator.-. Ministro Astolfo Serra.
Revisor; Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Manoel Francisco Gon

çalves — Indústria e Comércio.
Recorrido: José Pereira da Silva e 

Joaquim da Silva Reis.
Recurso de revista de decisão do 

ITiT da 1.® Região.
soj^eu-se não conhecer do recur- 

sc unànimemente.

autos.de
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Processo n." 1.590-55
Relator: Ministro Godoy Ilha.
Revisor: Ministro Oliveira Lima, 
Recorrente: Emprêsa de Transpor

tes Atlas.
' Recorrido: Lourdes da Costa Spl- 
nelli.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, vencido o 
Sr. Ministro Godoy Ilha, relator. 
Designado para redigir o acórdão o Sr. 
Ministro Oliveira Lima.

Processo n.“ 2.263-55
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Cia. de Fiação e Te

cidos Confiança Industrial.
Recorrido: José Nascimento de Oli

veira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT dá 15 Região.
Resolveu-se, por unanimidade, re

jeitar a preliminar de deserção do re
curso e dêle não tomar conhecimento.

Pelo recorrente falou o advogado 
Dr. Francisco Calheiros Bonfim.

Processo n.° 1.374-54
Relator: Ministro Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Cia. Estrada de Ferro 

e Minas de São Jerônlmo.
Recorridos: José Ruiz Guerrero e 

outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 45 Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para julgar im
procedente as reclamações, vencido o 
Sr. Ministro Godoy Ilha.

Pelo recorrente falou o advogado 
Dr. Arno von Muchlen.

Processo n,° 1.517-54
Relator; Ministro Romulo Cardim. 
Revisor; Ministro Godoy Ilha.
Recorrentes: Walter Koliver & Cia

Ltda.
Recorrido: Roque José Cardoso.
Recurso de revista . de decisão do 

TRT da 45 Região.
Resolveu-se não conhecer do recur- 

'so. unánimemente.
Processo n." 1.559-54

Relator; Ministro Romulo Cardim. 
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Aurélio Ribeiro da Sil-

Neto. A Turma, por unanimidade, co
nheceu do recurso; no mérito, os 
Srs. Ministros Godoy Ilha, relator, e 
Astolfo Serra deram provimento ao 
apelo para julgar procedente a recla
mação b os Srs. ministros Oliveira 
Lima e Romulo Cardim, Ihc negaram 
provimento.

Processo n.“ 1.480-55
Relator: Ministro Godoy Ilha. 
Revisor: Ministro Oliveira Lima. 
Recorrente: Albino Reginato 
Recorrido: Otávio Massom 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 45 Região.
Resolveu-se não conhecer «o re

curso, unânimemente.
Processo n.” 2.307-55

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Romulo Cardim.
Recorrente: Companhia de Fiação e 

Tecidos- Confiança Industrial S. A-
Recorrida: Alcina Herculano Soa- 

rÊRecurso de revista de decisão do 
TRT da 15 Região. .

Resolveu-se não conhecer do recui- 
so, unânimemente.

Processo n5 2.473-55
Relator: Ministro Astolfo Serra-
Revisor: Ministro Romulo Cardim
Recorrente: S. A. Tribuna da Im-

* Recorrido: Cristóvão Colombo Bia-
V°Recurso de revista de decisão do 
TRT da 15 Região.

Resolveu-se conhecer do *
dar-lhe provimentot para restabelecer 
a sentença de primeira instancia, 
nnânimemente.

terminar que o aumento de salários 
seja calculado tendo em vista a fór
mula — (Anuidade — jóia -|- 108) 
x (SM -1- 12) = x 30%, já consa
grada em jurisprudência, negada ou- 
trossim qualquer compensação, con
forme fôr apurado em execução, sem 
divergência de votos. Pelos recorren
tes afiou o advogado dr. Osmundo

Processo 1.662-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim. 
Revisar: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Irmãos Bruderer S[A. 
Recorrido: Julia Quarello.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a. Região. Resolveu-se conhe
cer dorecuiso e, vencido o Sr. Minis
tro Godoy Ilha, dar-lhe provimento 
para absolver a recorrente da conde
nação que lhe foi .imposta..

Processo 1.671-54
Relator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoi Ilha.
Recorrente: Ivair Rodrigues da 

Silva e outros.
Recorrida: Malharia Beverli.
Recurso de revista de decisão do 

T.R.T. da 35 Região.
Resolveu-se vencido o sr. Ministro 

Godoy Ilha, revisor, não conhecer do 
recurso.

Recorrida: Confeitaria Bela Vista.
Recurso de revista de recisão do 

TRT da 15 Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. nnânimemente.

Processo 1.674-54
Relator; Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Comércio e Indústria 

de Móveis Astrini Ltda.
Recorridos: Osvaldo Cirino e outro.
Recurso da revista de decisão do 

T.R.T, da 25 Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimementç»
Processo 1.675-54

Rlator: Ministro Rômulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha.
Recorrentes: Wilton Tibério Neves 

e Instituto Pinheiros Produtos Tera
pêuticos S. A.

Recorridos: os mesmos.
Recursos de revista de decisão do 

T.R.T. da 35 Região.
Resolveu-se conhecer do recurso dã 

25 recorrente e dar-lhe provimento 
parcial para condenar a emprêsa ape
nas ao pagamento do saldo de salá
rios e férias, julgando-se improceden
te no mais a reclamação e não tomar 
conhecimento do recurso do empre
gado, vencido o sr. Ministro Godoy 
Ilha. •

Em 15 de dezembro de 1955 — Agne- 
Zo Bergamini de Abreu, secretário 
do TST
RESUMO DA ATA DA 69 a SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 
16 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 195o 
Presidente, Ministro Astolfo Serra.

Procurador, Doutora Natercia aa 
Silveira Pinto da Rocha. — secre
tário. Sr. Angelo Bergamini de 
Abreu.
À 13 horas abriu-se a sessão com 

a presença dos srs. ministros Godoi 
lilia. Oliveira Lima é Rômido Car
dim. Em virtude de convocaçPj com
pareceu o sr. Ministro Délio A. 
Maranhão, deixou de comparecei o 
sr. Ministro Caldeira Neto por se 
encontrar em gozo de férias.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS
Processo 2.415-55

Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.

Processo n.” 1.564-54
Relator: Ministro Romulo Cardim 
Revisor. Ministro Godoy Ilha.
Recorrente: Sind dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários da 
Bahia '.poi Allan Kardeck Pereira 
Viana e outros) .

Recorrida: Cooperativa Instituto de 
Pecuária da Bahia.

Recurso de revista de decisão do 
_TRT da 55 Região.
“ ‘Resolveu-se conhecer do recurso i 
negar-lhc provimento, vencido o Sr. 
Minitsro Godoy Ilha.

Processo n." 1.616-54
Relator. Ministro- Romulo Cardim.
Revisor: Ministro Godoy Ilha
Recorrido: José Joaquim da Silva.
Recurso de revista de decisão da 2 a 

JV do D. Federal.
Resolveu-se' não conhecer do recur- 

so, unânimemente.
Processo n." 1.474-55

Relator- Ministro Godoy Ilha.
Revisor: Ministro Dliveira Lima
Recorreríte: Sancha Sebastiana Ma

chado
• Recorrido Fiação, e Tecelagem Joao 
Lombardi S. A

Recurso de revista de decisão do 
'TRT da 38 Região.

i Resolve-se adiar o julgamento em 
virtude de empate ocorrido na vota- 

•çâo do mérito. a fim de aguardar & 
nresençu do Sr. Ministro Çaldeit?

Recorrente: Moinho Fluminense S.
Anónima.

Recorridos: Francisco de Assis e 
outros.

Recurso de revista de decisão do r 
R. T. da 15 Região. .

Resolveu-se nao conhecei do recur
so, nnânimemente. Pelos recorridos 
falou o advogado dr Cristóvão Pi- 
ragibi Tostes Malta.

Processo 2.355-55
Relator: Ministro Astolfo serra.
Revisor. Ministro Rômulo Cardim. 
Recorrente: José Trindade.
Recorrido: Antônio Abrão Macha

do .
Recurso de revista de decisão do 

I R. T. da 45 Região.
Resolveu-se por unanimidade, co

nhecei do recurso e, vencido o Sr. 
Ministro 'Godoy Ilha, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a 
reclamação Pelo recorrente falou o 
advogade dr. Arno Von- Muehlen.

Processo n.° 1.596-55
Relator: Ministro Godoy Ilha. — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima. — 
Recorrentes: Tereza Rafael e outras. 
— Recorrida: Cia. Fiação e Tecela
gem Azem. — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da 2? Região. — 
Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a sentença da JCJ., vencido o Se
nhor Ministro Romulo Cardim.

Processo n.° 1.625-55
Relator: Ministro Godoy Ilha. — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima. — 
Recorrente: Osivaldo Cervilieri. — 
Recorrido: João Salim.. — Recurso 
de revista de decisão do TRT. da 
25 Região. — Resolveu-se não co
nhecer do recurso, unânimemente.

Processo n.° 7.170-54
Relator: Ministro Oliveira Lima-, 

- Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
— Recorrente: Viação Aéreas, Brasil 
S. A. Recorrido: Wilson Alves da 
Silva. Recurso de revista de de
cisão da 75 JCJ. do Distrito Federal.

Resolveu-se adiar o -julgamento 
em virtude de empate verificado na 
votação do mérito, a fim de aguardar 
a presença do Sr. Ministro Caldeira 
Neto. A Turma, sem divergêhcia, cc-

Processo 1.69Í-55
Relator: Ministro Astolfo Serra.
Revisor: Ministro Rômulo Cardim.
Reeori entes; Arima Machado Ri

beiro e Bárbara de Almeida do Vale.
Recorrido: Ginásio Manuel Macha

do.
Recurso da revista de decisão do 

T. R. T. da 15 Região.
Resòlvcu-se fcônhecer do recurso e 

dar-lhe provimento parcial para de-

nheceu do recurso: no mérito, os Se
nhores Ministros Oliveira Lima, re
lator, e Romulo Cardim, deram pro
vimento para julgar improcedente a 
reclamação, e os Srs. Ministros As
tolfo- Serra, revisor, e Godoy Ilha, 
lhe negaram provimento. Pela re
corrente falou o advogado Dr. Eu
gênio Roberto Haddock Lobo, e. pelo 
recorrido, oadvogado Dr. Newton 
Marques Coelho.

Processo n.° 1.709-54
Relator: Ministro Romulo Cardim. 

— Revisor: Ministro Godoy Ilha. — 
Recorrente: Viação Aérea do Brasil . 
S. A. — Recorrido: Wilson Alves da 
Silva. — Recurso de revista de de
cisão do TRT. da 1* Região. — 
Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso: no mérito, vencido o 
Sr. Ministro Godoy Ilha, revisor, 
dar-lhe provimento para absolver a 
Emprêsa da condenação que lhe foi 
imposta. Pelo recorrente falou o ad
vogado Dr. Eugênio Roberto Haddock 
Lobo, e, pelo recorrido o advogado 
Dr. Newton Marques Coelho.

Processo n.° 1.676-54
Relator: Ministro Romulo Cardim. 

—• Revisor: Ministro Godoy Ilha. — 
Recorrente: Sociedade Propagadora 
Esdeva. — Recorrido: Affonso A 
Hernandez. — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da 4.® Região. — 
Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamação, unânime- 
ménte.

Processo n.° 2.538-55
Relator: Ministro Astolfo Serra. 

— Revisor: Ministro Romulo Car
dim. — Recorrente: Metalúrgica São 
Franciscó S. A. — Recorrido: Pedro 
Moreira. — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da 2.a Região. — 
Resolveu-se, rjeitando a preliminar, 
de cerceamento de defesa, não conhe
cer do recurso, unãnimemente:

Processo n.° 1.859-55
Relator: Ministro Godoy Ilha. — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima. — 
Recorrente: oJsé dos Santos 21.°. — 
Recorrida: Cia. Paulista de Estradas 
de Ferro. — Recurso de revista de 
decisão do TRT. da 2.a Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unãnimemente.

Processo n.° 6.317-54
Relator: Ministro Oliveira Lima.

— Revisor: Ministro Astolfo Serra 
— Recorrente: Lloyd Brasileiro — 
Patrimônio Nacioal. — Recorridos: 
Porfírio José Augusto e oJsé Pereira 
de Mendonça. — Recurso de revista 
de decisão do TRT. da Ia Região. 
— Resolveu-se conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para mandai 
que o T ibunal a quo conheça do 
agravo de instrumento e o julgue 
como entender de direito, unâni- 
memente.

Processo n.° 6.325-54
Relator: Ministro Oliveira Lima. 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
— Recorrente: Monte, Gonçalves & 
Cia. Ltda. — Recorrido: João Cí- 
cer ode SanfAna. — Recurso de re
vista de decisão do TRT. da IA Re
gião . — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unãnimemente.

Processo n.° 6.328-54
Relator: Ministro Oliveira Lima 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
— Recorrente: Daneil das Chagas e 
Silva. — Recorrido: Ginásio Caval
canti. ■ Recurso de revista de deci
são do TRT. da l.a Região. — Re
solveu-se,. sem divergência, conhecei 
do recurso e, rejeitando a preliminar 
de nulidade, negar-lhe provimento

Processo n.° 6.832-54
Relator: Ministro. Oliveira Lima. - 

Revisei': Ministro Astolfo Serra. 
Recorrente: João Alves. — Recor
rida: Sociedade Comercial de Ali
mentação Ltda. — Recurso de revis
ta de decisão do TRT. da 1.» Re
gião. — Resolveu-se não conhecer do 
recurso, unãnimemente.

Processo np 6.944-54
Reitor: Ministro Oliveira Lima. — 

Revisor; Ministro Astolfo Sçrra» — ,

Processo n.u 1.651-55
Relator: Ministro Godoy Ilha. — 

Revisor: Ministro Oliveira Lima. — 
Recorrente: Fiação Etxar-Fina de Al
godão S. A — Recorridos: José 
Marciano e outros. — Recurso dc re
vista de decisão do TRT. da 25 
Região. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso unâhimemente.
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Recorrente: Manoel Vicente. — Re
corrida: Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro. — Recurso de revista de de
cisão do TRT. da 2 a Região. — Re
solveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

Processo n.° 7.003-54
Relator: Ministro Oliveira Lima. 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
— Recorrente: Júlio Lino Bonfim. 
— Recorrida; Emag — Engenharia e 
Máquinas S. A. — Recurso dc re
vista de decisão do TRT. da l.a Re
gião. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unânimemente.

Processo n.° 149-55
Relator: Ministro Oliveira Lima. 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
— Recorrente: S. A. Fábrica de Te
cidos e Bordados “Lapa”. — Recor
rida: loianda Spagiari David. — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da 2.a Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimemente.

Processo n.° 192-55
Relator: Ministro Oliveira Lima. 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
— Recorrente: Amadeu Antunes. — 
Recorrida: Farmácia Cisne. — Re
curso de revista de decisão do TRT. 
da 2.a Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimemente.

Processo nP 645-55
Relator: Ministro Oliveira Lima. 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra. 
— Recorrente: Silvio Visoná. — 
Recorrida: S. A. Curtume Kram- 
beck. — Recurso de revista de deci
são do TRT. da 3.a Região. — Re
solveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar de deserção e não co
nhecer do recurso. Pela recorrida 
falou o advogado Dr. Rafale Ciri- 
gliano.

Às 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 

1955. — Agnelo Bergamini de Abreu, 
Secretário do TST.

PROCESSO TST — 7,191-54

Embargante: Emílio A. da Silva — 
Marcenaria Santo Antonio.

Embargados: Orvalino de Souza 
Mello e outros.

Não se conformando com o acórdão 
de fls. 87 a 89, Emilio A. da Silva — 
Marcenaria Santo Antônio, opôs em
barges, no prazo.

A decisão embargada sentenciou: 
“O Egrégio Tribun^i Superior do 

Trabalho julgando o recurso or
dinário interposto no processo de 
revisão do Dissídio Coletivo, en
tendeu * legal a greve decretada, 
considerando que o Sindicato dos 
Empregados havia satisfeito o De
creto-Lei n.° 9.070, com o cumpri
mento de seu art. 4 o.

O aresto recorrido se choca con
tra essa decisão, dai conhecer da 
revista.

E, conhecendo do recurso, dou- 
lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância, 
pelos seus próprios fundamentos, 
excluindo os salários dos dias não 
trabalhados por motivo de gréve.” 

O assunto — Greve dos Marcenei
ros — já suficiente debatido. O Eoré- 
gio Tribunal Pleno, no processo TST 
— 6.885-54, em sessão de 7 de novem
bro corrente, unanimemente negou- 
se provimento ao agravo (art. 148 
do Regimento Interno), mantendo, 
dêsse modo, o despacho desta Pre
sidência que indeferiu os embargos 
opostos à decisão da Segunda Turma, 
que era, na espécie, matéria rigoro
samente idêntica.

Indefiro, em consequência, os em
bargos opostos.

Públique-se.
Em 6 de dezembro de 1955. — 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente.
processo tst — 7.301-54

Embargante: J. Bastos, Oliveira & 
Cia. Ltda.

Embargados: Helion Calazans e 
outros.

Não se conformando com o acórdão 
de fls. 72 a 74, J. Bastos, Oliveira & 
Cia. Ltda., opôs embrfgos, no prazo.

A decisão embargada sentenciou: 
“Preliminar. Em grau de re

curso ordinário, apresentado pelo 
Sindicato da Indústria de Marce
naria do Rio de Janeiro e Casa 
Leandro Martins — Móveis So
ciedade Anônima à decisão pro
ferida pelo Egrégio Tribunal Re
gional do Trabalho da 1a Região 
nos autos de revisão do dissídio 
coletivo suscitado pelo Sindicato 
dos Maceneiros e Trabalhadores 
nas Indústrias de Serrarias e Mó
veis de Madeira do Rio de Janei
ro, houve por bem o E. Tribunal 
Superior do Trabalho considerar 
como cumpridas pelo suscitante 
tôdas as formalidades exigidas pelo 
Decreto-Lei n.° 9.070, de 15 de 
março de 1946, antes da eclosão 
do movimento que levou à greve 
a categoria profissional que repre
senta .

Entendimento contrário, portan
to, ao da decisão recorrida, auto
riza o conhecimento do recurso.

Mérito
Concluindo o E. Ti/bunal Su

perior do Trabalho haver o Sin
dicato suscitante agido dentro da 
lei, infere-se, necessáriamente, que 
tôda e qualquer dispensa de em
pregado a êle vinculado, por mo
tivo da greve que irrompeu em 
26 de abril de 1954, é considerada 
Injusta. Vale dizer, ser devida 
pelo empregador a indenização 
legal.

Com referência ao pagamento 
dos salários dos dias de greve, o 
pedido não foi conhecido pelo E. 
Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região quando do julgamen
to do pedido de revisão, confor
mando-se com a decisão o susci
tante. Ademais, não havendo pres
tação de serviços, não há que afiar 
em pagamento de salários.”

A firma Embargante, argumenta a 
questão da res-iudicata.

Segunda Turma

DESPACHOS DO PRESIDENTA 

processo tst — 1.625-54

Embargante: José Ferreira de Melo 
e outros. i

Embargada: Pernambuco Tram- 
jviays.

Da sentença de primeira instância, 
■‘que julgou procedente a reclamação 
quanto à rescisão condenado a Re
clamada a pagar aos Reclamantes es
tabilizados as indenizações a que os 
mesmos fazem júz na forma previs
ta nos artigos 497 e 498 da Consolida
ção e aos demais, nos moldes do 
artigos 478, do já citado diploma le
gal, fazendo-se em ambos os casos a 
devida compensação da quantia por 
êles já recebida”, pleitearam os em
bargantes a reintegração com o pa
gamento do ssalários atrazados acres
cidos das vantagens legais ou ao pa
gamento do complemento da indeni
zação devida, mas, tiveram barrados 
os seus intentos, em duas deciões. — 
Tribunal Regional e Segunda Turma.

Agora, em embargos, fazem cita
ção de um acórdão do Exmo. Sr. 
Ministro Caldeira Netto. ao tempo da 
antiga Câmara de Jus^a do Traba
lho a fls. 1.241, que de forma al
guma dá apoio para o que preten
dem, estando esta jurisprudência, de 
há muito superada. E mais, não há, 
não pode haver acórdão que diga não 
estar condicionado à verificação das 
hipóteses previstas nas alíneas a éb 
do artigo 896 da Consolidação, o co
nhecimento de recurso de revista.

Os embargantes valem-se dos em
bargos para novo recurso de revista, 
o que é inadimissivel e, não se en
quadrando nos precisos têrmos da 
Lei n.« 2.244, indefiro os mesmos.

Públique-se.
Em 18 de novembro de 1955. — 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente. 

liminar dos embargos, transcrevendo 
uma decisão do Tribunal Pleno, em 
que ficou decidido: “As decisões dos 
Tribunais do Traalho, constituem r^s- 
judicata, desde que transitareis em 
julgado”. Faz citação de Chiovenda, 
Gogliolo, João Monteiro e outros emi
nentes tratadistas, sem contudo trazer 
à colocação, um só acórdão divergen
te, de Turmas ou do Tribunal Pleno. 
Junta, para reforçar as suas razões, 
cópia do Diário de Justiça, na qual 
se insere despacho do Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente deste Tribunal, pro
ferido em recurso extraordinário para 
o Colendo Tribunal Federal.

Como se vê, amparo não existo 
nos têrmos da Lei n.° 2.244. O acór
dão de que se recorre não faz qul- 
quer referência à coi;|'. julgada, e a 
matéria ventilada — greve dos mar
ceneiros — segue mansa e pacifica 
jurisprudência nêste Tribunal.

Não havendo fundamento, indefiro 
,os embargos.

Públique-se.
Em 8 de novembro de 1955. —• 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente.
PROCESSO TST-181-55

Embargante: Estrada de perro ILeo- 
pondina.

Embargado “ Pedro de Almeida 
Castro •

Admito os embargos.
Abra-se vista ao embargado. 
Publique-se.
Em 8 de dezembro de 1955. — 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente.
processo tst-2.305-55

Embargante: Fábrica de Móveis 
Vencedor.

Embargados; Antenor Ferreira Al
ves e outros.

Inconformada com a decisão de fô- 
Ihas 99 e 91, Fábriga de Móveis Ven
cedor, opôs embargos no prazo.

A decisão embargada sentenciou;
“Preliminar — Em grau de re

curso ordinário apresentado pelo 
Sindicato da indústria de Marce
naria do Rio de Janeiro e Casa 
Leandro Martins — Móveis So
ciedade Anônima — à decisão pro- 
ferila pelo Egrégio Tribunal regio
nal do Trabalho da Primeira 
Região, nos autos de revisão do 
dessídio coletivo, suscitado pelo 
Sindicato dos Oficiais Marceneiros 
e Trabalhadores nas Indústrias 
de Serrarias e Móveis de Madeira 
do Rio de Janeiro, houve por bem 

. o Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho considerar como cum
pridas pelo suscitante tôdas as 
formalidades exigidas pelo Decre
to-lei n.» 9.070, de 1946, antes da 
eclosão do movimento que legou 
à greve a categoria profissional 
que representa.

Entendimento contrário, por
tanto, ao da decisão recorrida, au
toriza o conhecimento do recurso.

Mérito — Concluindo o 0) Tri
bunal Superior do Trabalho haver 
o Sindicato suscitante agido den
tro da lei, lnfere-se, necessária - 
mente, em se tratando do estabe
lecimento que desenvolve atividade 
acessória, que tôda e qualquer dis
pensa de empregado a êle vincula
do, por motivo da greve que Irrom- 
deu em abril de 1954, é conside
rada Injusta. Vale dizer, ser de
vida pelo empregador a indeni
zação legal”.

A embargante pretende nas razões 
a fls. 93 e seguintes, demonstrar o 
atrito jurisprudencial, citando decisões 
que de maneira alguma colidem com 
o acórdão embargado.

Em sessão de 7 de novembro último, 
o Egrégio Tribunal Pleno apreciou 
processo idêntico — Greve dos Marce- 
nieros — mantendo despacho desta 
Presidência que indeferiu os embargos 
opostos (Proc. TST-6.885-54). Assim, 
não caracterizada a divergência, inde
firo os embargos. Publique-se.

Em 18 de novembro de 1955. — 
como vre-[Edgard Ribeiro Sanches,. presidente.

processo tsi-2.823-55 .
Embargante: Manuel Barcelos Filhe 
Embargada: Companhia processa 

Industrial do Brasil — Fábrica Bangv
Não se conformando com a decisã ' 

de fls. 31 a 32, Manuel Barcelos Filho 
opôs embargos, no prazo.

A decisão embargada sentenciou;
“Preliminarmente. Vê-se de fõ- 

Jhas 5 que a testemunha do recla
mante não estava presente e nã 
íôro arrolada prèviamente. Logc. 
não estava a junta obrigada s 
deferir o requerimento feito pel 
reclamante, que foi, muito acer- 
tadamente, aliás, tido como ex
temporâneo.

Não havendo outro fundamelJ/' 
para o recurso, dêle não conheço.

Preliminar de cerceamento de 
defesa- Nulidade. Já se viu qut 
não ocorreu o cerceamento ale
gado. Rejeito.

Os acórdãos trazidos a fls. 37, .para 
justificação dos embargos, não de
monstram o atrito jurisprudencial 
pois, evidenciado está nos autos, não 
ter havido o cerceamento .alegado, a 
decisão embargada acentua com multa 
clareza, a Inprocedência da preliminar 
argüida.

Inexiste, em consequência, a diver
gência apontada. Indefiro os em
bargos.

Publique-se.
Em 16 de dezembro de 1955. • — 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente 
processo tst-3.422-55

Embargos; Sílvio Prestes de Me
neses.

Embargado; Instituto Róscio.
Da decisão do Triibunal Regional 

do Trabalho da Primeira Região que 
determinou a baixa dos autos à Juste 
para que a mesma julgasse o méntn 
por entender, no caso, somente pres
critas as majorações relativas Aos 
meses anteriores a dois anos do ajui- 
zamento da ação, recorreram ambos 
os litigantes para êste Tibunal que 
por decisão unânime da Turma ne
gou provimento aos recursos.

Inconformado comenta decisão vem 
o embarnte com o presente anêlo. 
por entender não prescrita nenhuma 
parcela, de majoração salarial norma- 
wva, trazendo como divergente um 
acórdao da antigo Câmara de Jus- 
tlça do Trabalho, proferido no rro 
cesso C.N.T. — 11.932, que de forma 
rnrn^aT^e dá fundal»ento de acôrdo com a Ler n.» 2.244.

Inexistindo, por conseguinte, o atrito 
embargos6”018^ neS° eeg“imento aof

Publique-se.
,18 de novembro de 1955. — 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente.
Jrocesso tst-3.585-55 

panSa^^ Byíngton * Com-
Embargado; Júhp Werffel.

conl a decisão de íô Ums 26 a 27, que negou provimento 
aeravo, Byington & Comp., opôs 

embargos, no prazo. ‘
soíveu-C<5rdâ° de qUe se re-

“O acórdão recorrido admitiu, 
demonstrada a relação de emprêat 
pela anotação na carteira profis
sional, sem prova em contrário. 
Tratando-se, pois, de questão de 
fato que envolve a apreciação da 
prova, não havia lugar para o re
curso de revista por nenhuma a 
violação da lei ou divergência ju
risprudencial, como salientado pelo 
despacho agravado”.

Nos embargos a fls. 29-31, são men
cionadas decisões que serviram par» 
justificar o recurso de revista e que 
a embargante se reporta.

Contudo, se as mesmas não demons
traram divergência para que o recur»» 
de revista fôsse aceito, multo menos 
servirão no presente apêlo na forma 
da Lei n.o 2.244. Em consequência, 
não estando caracterizado 0 atrito ju
risprudência!, Indefiro ods embargo».

Publique-se.
Em 18 de novembro de 1955. »

Wgard Rfbdrg
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Processo n.“ 6.326-5S
Relator; Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio de. Costa 

Monteiro.
Recorrente: José Tuccl.
Recorridos: João Blzze e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, venci
dos Srs. Ministro Télio da Costa Mon
teiro, revisor, e Mário Lopes de Oli
veira, dar-lhe provimento para resta
belecer a decisão de primeira instân
cia.

Processo n.» 6.158-56
Relator: Ministro Valdemar Mar

ques.
Agravante: Jorge Farak.
Agravada; Auronalina Augusta da 

Silva.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente da 3. JOJ de 8. Paulo.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unãnimemente.
Processo n.® 6.364-55

Relator: Ministro Oscar saraiva.
Revisor; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Rádio Sociedade Juiz 

de Fora S. A.
Recorrido: Jardelino de Sousa.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3? Região. ,
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e, vencidos os Se
nhores Ministros Télio da Costa Mon
teiro, revisor, e Mário Lopes de Oli
veira, dar-lhe provimento praa jul
gar improcedente a reclamação.

Processo n.° 5.794-55
Relator; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: S.A.M.D.U.
Recorridos: Maria da Glória Con

ceição e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unãnimemente.
Processo n.° 6.308-55

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Recorrente: Amilcar Mala e Darío 
Oliveira Maia.

Recorrida: Padaria e Biseoitarla 
Três Estrelas Ltda.

Recurso de revista de decisão da l.a 
JCJ de Pôrto Alegre.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar pro
cedente a reclamação, unãnimemente.

Processo n.® 6.409-55
Relator: Minlstt© Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Recorrente: Karlo L. Harazim.
Recorrido: Marciano José Pacheco.
Recurso de revista de decisão da 

l.a JCJ de Pôrto Alegre.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, vencido 
o Sr. Ministro Mário Lopes de Oli
veira, revisor, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação.

Processo n.® 6.477-85
Relator: Ministro Télio da Costa 

Monteiro,
Revisor: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Reorrente: Valdemar Tarares Bes- 

sa.
Recorrido: Artes Gráficas Gomes de 

Sousa S. A.
Recurso de revista de decisão da 5.® 

JOj do Distrito Federal.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unãnimemente.
Processo n.® 6.976-55

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Recorrente: Nelson Rodrigues.
Recorrida: Viação Irmãos Almeida 

Ltda.

leROcxsso rar-4.304-56
Xmbargantes: Aureo Quesada e 

eutros.
Embargada; companhia Swift do 

Brasil.
Admito os embargos.
Abra-se vista à embargada
Publique-se.
Em 8 de dezembro de 1954. — 

Edgard Ribeiro Sanches, Presidente.

RESUMO DA ATA DA 67.® SESSÃO
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA
19 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 
1955

Presidente: Ministro Edgard Ribeiro 
^Sanches. — Secretário; Dr. Eros

Tinoco Marques.

As 13 horas abriu-se a sessão, pre
sentes os Srs. Ministro» Mário Lopes 
de Oliveira, Télio da Casta Monteiro 
ü Oscar Saraiva.

Lida a ata da sessão anterior e pos- 
1a em discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo n.° 6.796-55
Relator: Ministro Edgard Sanches.
Agravante: porcelana Mauá Socie

dade Anônima.
Agravada: Edméla da Silva Parla.
Agravo de instrumento de despa-

Kdo Presidente da JCJ de 8. An-

Besolveu-se negar provimento ao 
agravo, unãnimemente.

Processo n.° 6.448-55
Relator; Ministro Télio d» Costa 

Monteiro.
Agravante: Harjes & Cia.
Agravado: Jair Gonçalves Bitten

court.
■ Agravo de instrumento de despacho 

tio Presidente da 6.“ JCJ do Distri
to Federal.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unãnimemente.

Processo n.® 8.283-53
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Line Material do Bra

sil 8. A.
Recorrido: Eli Leite de Sousa.
Recurso de revista de decisão da 

7? JCJ do Distrito Federal.
I Besolveu-se não conhecer do recur- 
io, unãnimemente.

Processo n.° 6.111-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Reinet Paul Rudoll 

(Bchmidt.
Recorrido: H. Lehmann.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento, em parte, a fim 
de que sejam acrescidas à condenação, 
M despesas de custeio da perícia, 
mantida, no mais, a decisão reoorrl-

Processo n.® 6.285-55
Relator:. Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro. ’
Recorrente: Cícero Augusto da Sil

va.
Recorrido: Pedro K. Gontijo.

1 Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a Região.

Resolveu-se não coahecer dtf re
curso, unãnimemente.

Processo n.° 6.360-55
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: Elevadores Atlas S. A.
Recorrido: Júlio Bosseto.
Recurso de revista de decisão da 5.® 

Junta de Conciliação e Julgamento 
d» S. Paulo.

Resolveu-se não conhecer do re
curso. unãnimemente. No final do 
Julgamento chegou à sessão o Sr. Mt- 
litetro Valdemar Marques.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.® Região.

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, vencido 
o Sr. Ministro Valdemar Marques, 
dar-lhe provimento para mandar que 
a Junta aprecie o mérito e o julgue, 
como de direito.

Processo 4.575-55
Relator: Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Valdemar Mar

ques.
Recorrente; Sucessão de Antônio 

Eckari;.
Recorrido: Albino Leopoldo Eckart.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4.» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unãnimemente.
Processo n.® 4.763-55

Relator; Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Valdemar Mar
ques.

Recorrente: Fayal S. A.
Recorrido: Agenor de Almeida.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.® Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unãnimemente.
Processo n.0 5.251-55

Relator; Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Valdemar Mar
ques.

‘Recorrente: sindicato dos Emprega
dos e Vendedores Viajantes no Co
mércio de Minas Gerais.
ye^|comda’ :Teresinha Dirce de Oli-

Recurso de revista de decisão da 2.8 
JCJ de Belo Horizonte.

Resolveu-se conhecer do recurso e 
negar-lhe provimento, unânimemente.

Processo n.° 5.480-55
Relator; Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor: Ministro Valdemar Marques. ‘
Recorrente: Edson da Rocha Falcão.

Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI).

d0 decisão do 1RT da 8.a Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo n? 6.313-53

Relator; Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor: Ministro Valdemar Mar- ques»
Recorrente: Irmãos Moisés.

. Reoar-ida,: Maria Grlmalde de 
Amorim.

de reviste de decisão do 
1RT da 3.“ Região.

Resolveu-se, vencidos os srs mí- 
í^0S de Oliveira, re
lator, e Tého da Costa Monteiro, co
nhecer do recurso e. vencido o Sr. 
Ministro Valdemar Marques, revisor, 
dar-lhe provimento para determinar a 
baixa dos autos à Instância de ori- 
™S’!>J>ar?v5-ue seJam pagas as 
2 x Danado para redigir o 
acórdão o Sr. Ministro Oscar Sarai-

Processo n.° 6.536-55
O^‘or: Mnistro Lopes de

Ministro Valdemar Mar-
ra^™1Tent€: s' A> indústrias Voto- xdxiuim.

Recorrida: Ertha Mendes de Aguiar
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Sorocaba.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Às 14 horas e 30 minutos restando 

apenas o processo TST — 6.311-55, 
recorrente Paschoalino Natale e re
corrido Melqulades Rafale Lopes adia
do a pedido do Sr. Ministro Oscar 
Saraiva, relator, o Sr. Ministro Pre- 

sldente suspendeu os trabalhos, dando 
por encerrada a sessão.

Rio, 19 de dezembro de 1955. —. 
Eros Tinoco Marques, servindo cz se
cretário.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 26 

DE DEZEMBRO DE 1955

Proceso TST n.» 6.647-56
Relator: Exmo. Sr. Minuistro 

Edgard Sanches.
Espécie: gravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
4a Região.

Interessados: Departamento Autô
nomo de Estradas de Rodagem do 
Rio Grande do Sul e Júlio Neves Se
go via e outros.

Processo TST n.® 5.352-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
1.® Região.

Interessados: Cia. Nacional Cine 
Filmes e Bemaded de Barros Cczar.

Processo TST n.® 6.361-55:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
2a Região.

Interessados: Emprêsa Auto Viação 
S. Bernardo Ltda. e Vicente Lau- 
renti,

Processo TST n.® 6.246-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Má

rio Lopes de Oliveira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente do TRT da 
2.® Região.

Interessados: Ind. de Bijouterias 
Brasex Ltda. e Maria da Conceição 
Guimarães Ribeiro e outros.

Processo TST n.“ 4.534-55
Relator: Exmo. Sr. Minuistro 

Edgard Sanches.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 4.® Região.
Interessados Abílio Barbosa e Fran

cisco Rodrigues Mosqueta e Teresa 
Cabo Calvino.

Processo TST n? 5.078-55
Relator: Exmo. Sr. Minujctro 

Edgard Sanches.,
Revisor: Exmõ. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 3a JCJ de S. Paulo.
Interessados: Antônio dos Santos 

Reis e Fiação, Tecelagem e Estampa
ria “Ipiranga” Jafet S.A.

Processo TST n.® 5.813-55
Relator: Exmo. Sr. Mlnuistro 

Edgard Sanches.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ de Jundlaí.
Interessadas: Fábrica de Tecidos

São Jorge e Olívia Calimbante
Processo TST n.“ 5.814-55

Relator: Exmo. Sr. Mlmiístro 
Edgard Sanches.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 9.® JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Irmãos Pinto e Suí
ça e Antonio Costa Madeira.

Processo TST n.® 6.250-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tello 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 1.® JCJ de São Paulo.
Interessados: Pedro Fiorentini e 

outros e De Franco & Cia. e Edmun
do MiUetti.

Processo TST n.° 6.320-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar

Saraiva •
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tettc 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 9.® JCJ do D. Federal
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Interessados: Fábrica de Móveis Pi
lares e Mathias de Oliveira Vale e 
outros.

Processo TST n.ü 6.326-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Telio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso d\ revista de de

cisão da 5.a JCJ do lí. Federal.
Interessados: M. Melo Machado c 

Antônio Bemardino.
Processo TST n.» 6.480-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Telio 
da Costa Monteiro.

Espécie Recurso de revista de de
cisão da 9? JCJ do D. Federal.

Interessados Laurinda Vieira Li na 
e João M. Lopes.

Processo TST n.° 6.744-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os:ni 

Saraiva.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Telio 

da Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de re.vista de de

cisão do TRT da 5.a Região.
Interessados Instituto Biochíimco e 

Benedito Correia do Carmo.
Processo TST n.° 6.757-55

Relator: Exmo. Sr.. Ministro Oscar 
Saraiva.

■ Revisor: Exmo. Sr. Ministro Telio 
da Costa Monteiro.

, Espécie: Recurso de revista dé de
cisão do TRT da 3.a Região.

Interessados: Cia. Fabril Mineira e 
Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Fiação e Tecelagem de 
Lavras.

Processo TST n? 5.953-55
• Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do, TRT da 6.a Região.

Interessados Diário de Pernambuco
S.A. e Hélio José Rola Pinto.

• Processo TST n.° 6.144-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Telio 

da Costa Monteiro;
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes, de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da Ia Região.
Interessados: Irmãos Lamas & Cia. 

e Nelson da Costa Matos.
Processo TST n." 6.397-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mario 
Lopes de Oliveira.

_ Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 7 a Região. -

Interessados: Editôra Independên
cia S.A. e Carlos dos Santos Guerra.

Processo TST n.°
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da l.a Região.
Interessados: José Parinho Portela 

— Açougue do Povo de Acari — e 
Albino de Abreu.

Processo TST n.“ 6.793-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Telio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ de Santo André.
Interessados: Cortume. Mauá S.A 

e Osvaldo Teixeira Braga.
Processo TST n? 6.844-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 
da Costa Monteiro.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão da 7.a JCJ do Distrito Federal.

Interessados: Vital Ramos de Cas
tro e Manoel Martins Cabral e outros

Processo TST n? 6.. 946-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

& Costa Monteiro.
Espécie: Recurso de revista de de- 

1 ião do Juiz de Direito da Comarca 
<fe Limeira.

Interessados: Inp. Nacional de Cal- 
cáreos e Adubos Ltda. e Wladiniir 
Dias.

Processo TST n.° 5.628-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wai- 

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da l.a JCJ de Salvador.
Interessados: Cia. Fabril dos Fiais 

e Alice Maria dos Santos.
Processo TST n.a 5.682-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 
demar Marques.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da l.a Região.

Interessados: José Dias Toledo e 
Dalton Pereira Vaz.

Processo TST n.° 5.719-55
. Relator: Exmo? Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 
demar Marques.

Espécie: Recurso de revista ie de
cisão do TRT da 3.a Região.

Interessados: Geraldo Delfino da 
Cunha e Ind. de Laticínios Santa Ma
tilde Ltda.

Processo TST n.“ 6.141-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da La Região.
Interessados: Casa Ramos de Te

cidos Ltda. e Nahum Ferreira de 
Oliveira.

Processo TST n. 6.209-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da Ia Região.
Interessados: Emp. de Lotações Es

tréia Ltda. e Laurentino José Mes
sias.

Processo TST n.“ 6.476-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista da de

cisão da 5a JCJ do Distrito Federal.
Interessados: Viação Aérea Brasil 

S.A. e Jos Nascimento Alves Pinho, 
Processo TST n.° 6.530-55

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 
demar Marques.

Espcie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da La Região.

netlressados; José Lopes e Indús
tria de Móveis Jucá Ltda.

Processo TST n.’ 6.637-55
Relator: Exmo. Sr. Ministro Máris 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 

demar Marques.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 6.a Região
Interessados: Cia. de Tecidos Pau

lista e José Severino Silva.
Processo TST n? 6.682-55 '

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Wal- 
demar Marques.

Espécie: Recurso de revista de de
cisão do TRT da 1." Região

Interessados: Transportes Parana- 
puan Ltda. e João Batista Euclides.

Terceira Turma
DEBPÁCHOS do presidente •

processo tst — 4.730-53
Embargante: Waldemar Castro Al

ves — Embargada: Companhia de 
Carris, Luz e Fôrça do Rio de Ja
neiro, Limitada.

A tése versada restes embargos, já 
foi discutida e apreciada pelo Tribu
nal Pleno, vezes várias, estando, hoje, 
consolidade a jurisprudência, que afi
na dom o acórdão embargado. E’ 

exemplo o seguinte despacho, que, 
em julgamento de agravo, o Tribu
nal Superior do Trabalho corJirmou: 
"Os acórdãos, que o embargante cila, 
considerara mdêvido o pagamento, em 
dôbro, da remuneração percebida pelo 
empregado que trabalha em dias fe
riados, sem qu o empregador lhe con
ceda outro dia de folga em subotitui- 
ção ao feriado. Tais acórdãos ex
primem, apenas, obediência ao tex
to do artigo 9.° da Lei n.'J 695. Mas 
a decisã cembargada não contrariou 
a tese desses acórdãos, limitar.do-.se 
a cumprir o artigo 8.'- da Lei n° 605 
cue, ao permitir o trabalhe em. dias 
feriados e garantir ao empregado re
muneração em dôbro nêsses dias, su
bordina, todavia, o direito ao paga
mento doorado às exigências dos ar
tigos 6.° e 7° da mesma iti, que es
tabelecem a condição da frequência 
integral na semana anterior. Acei
tar um possível conflito entre o acór
dão embargado e o sacórdãos, ofere
cidos à colação, seria o mesmo que 
reconhecer conflito entre o artigo 9.° 
e os artigos 6.°, 7.» e 8.° da Lei nú
mero 695”.

Assim sendo, o único acórdão, que 
se aponta como divergente, em té:e, 
do acórdão embargado, senão, como 
é, de 1955, constitui jurisprudência 
superada, que não pode servir à fun
damentação de embargas.

Nego seguimento.
Rio de Janeiro, de novembro de 

1955. — Júlio Barata, Presidente da 
3a Turma.

PROCESSO TST — 7.356-53
Embargai-tes — Ayres de Andrade 

e outros — Embargada: Companhia 
Calçados Bordallo.

Não conhecendo do recuroo de ie- 
vista, o acórdão embargado manteve 
a decisão regional, que se limitou a 
dar aplicação a um acórdão intersin- 
dical, consoante o qual somente os 
empregados, admitidos depois de 1 de 
janeiro de 1952, são alcançados pela 
cláusula de compensação dos au
mentos espontâneos, não abrangendo^ 
pois, os que foram admitidos após 
aquela data, entre os quais se incluem 
os rora embargados. Assim, a tese 
do acórdão embargado é esta acôr- 
do intersir.dical, como sentença nor
mativa, executa-se como está escri
to e sô», inadmitindo-se modifica
ção dos seus têrmos ou sentido, no 
dissídio individual. A. fls. 59, a em
bargante cita u macórdão, que con
sidera divergente dessa tese e çue 
procede de Tribunal Regional, não 
do Tribunal Superior do Trabalho ou 
de alguma de suas Turmas. Eu e 
acórdão não pode ser objeto de con
sideração, à luz de disposição expres
sa da lei n. 2.244. Outro acórdão 
citado, que emana do Tribunal Su
perior dó Trabalho, diz que, na in
terpretação dos acórdãos, é de se 
atender à intenção das partes. A re
gra de direito não foi contrariada pelo 
acórdão embargado, que, em verda
de, cumpriu a norma de direito ju
diciário, segundo a qual a sentença 
exeqüenda não pude ser ampliada nem 
têrmos sà oclaros e 'precisos. Não há 
fundamento para êstes embargos, 
cujo seguimento indefiro.

E ml8 de novembro de 1955. — 
Júlio Barata, Presidente da 3a Tur
ma.

PROCESSO TST — 1.119-54
Embargante: Joel Faustino Santos 

— Embargada: Companhia Ferro Car
ril do Jardim Botânico.

Os acórdãos, que o embargante 
cita, consideram devido o pagamento, 
em dôbro, da remuneração percebi
da pelo empregado que trabalha em 
dias feriados sem que o empregador 
lhe conceda outro dia de folga em 
substituição ao feriado. Tais acór
dãos exprimem, apenas, obediência 
ao texto do artigo 9.° da lei n. 605. 
Mas a decisão embargada não contra- 
diou a tése acórdãos, limitando-se a 
cumprir o artigo 80 da lei n.° 605 
çue. ao permitir o trabalho em dias 
feriados e garantir ao empregado 
remuneração e mdôbro nesses dias, 
subordina, todavia, o direito ao paga- 

inento dobrado às exigénr aos ar- 
tigoi 6.' e 7.° da mesma lei, que es
tabelecem a 'concição da rt-qusncia 
integral na semana rnterior. Acei
tar um possível conflito entre o acór
dão embargado e os acórdãos, ofe
recidos à colação, seria o mesmo que 
reconhecer conflito entre o artigo 9.* 
e os artigos 6.°, 7.- e 8.° da • lei nú
mero 605. Não há lugar para em
bargos. na espécie.

Indeíiro o seguimento.
Rio de Janeiro, de novembro de 

1955 — Júlio Barata Presidente da 
3." Turma.

PROCESSO TST — 6.1o.j-u»

Embargante: Comércio e Indústria 
Saulo Pagnccsllt — Embargo: Ser- 
verino Golla.

Por unanimidade, não íoi conheci
do o recurso de revista do ora em
bargante. Diz a ementa do acórdão 
embargado: “Os embarges de declara- 
corrifir contradição entre os funda- 
menttos e a conclusão do acórdão 
embargado ’. As razões de embar
gos se apegam exclusivamente a êsse 
ponto, citando, como divergentes da 
tese do acórdão embargado, dsis acor- 
dão do Tribunal Pleno. Primeiro 
reza: “São incabíveis, na espécie, os 
embasgos de declaração, que visam a 
modificação do acórdão embargado". 
O segundo é deste teôr: “Os embar
ges de declaração só devem ser re
cebidos quando houver omissão ou 
redação obscura no acórdão embar
gado”.

Ora, a tese do acórdão embargado, 
néste particular, está assim expressa: 
“Confirmando a sentença da Junta, 
r.o que foi favorável no empregado, 
não podia, evidentemente, o Tribu
nal Regional, sem contradição, res
tringir-lhe o tempo de serviço. Os 
embarges de declaração constituíam 
meio idôneo para corrigir tal contra
dição entre os fundamentos e a con
clusão do acórdão embargado: não 

■má falai, portanto, em ampliação oü 
modificação do julgado”. Ora, não 
há nestas afirmativas, dissonância 
alguma com 03 acórdãos, que o em
bargante apresenta.

Nego .seguimento.
Em 13 de novembro de 1955. — 

Júlio Barata, Presidente da 3a Tur
ma .

processo 7.268-54

Embargarte: Nicias Ribeiro Xisne ■ 
nes — Embargada: Fábrica de Ren
das Al...

Em consonância com o parecer da 
douta Procuradoria Geral, o acór
dão embargado conheceu da revis
ta • e lhe deu provimento, para jul
gar improcedente a reclamação, como 
o fizera, aliás, a sentença de primei
ra instância, por ter a reclamante 
particado falta grave agressão in- 
instificada. r.o trabalho, a' uma cole
ga.

A reclamante, nas razões de embar
gos, alega, primeiro, violação ae lei, 
entendendo que o acórdão não está 
fundamentado. Além de não ser 
verdadeira a afirmativa, porque o 
acórdão adota, como razão de deci
dir, o parecer da douta Procuradoria 
Geral, não se podem apresentar em
bargos com tal alegação. Igualmer.- 
te, é descabida outra invocação da 
embargante, a saber, a de não se ha
ver julgado uma preliminar de in- 
tempestividade do recurso de revis
ta. A Preliminar foi apreciada e re
jeitada, como se vê do acórdão em
bargado. Mas nenhuma dessas ra
zões podem ser objeto de conside
ração num recurso de caráter estri
to, como é o presente. Dos acórdãos, 
citados a fis. 83 e 34, sòmente po
dem ser levados em cónta três dêlies, 
porquanto o que se vê a fls. 84, no 
alto, é do E. Tribunal Regional da 
6.a Região. Todavia, os acórdãos do 
ribunal Pleno, que a embargante 
apresenta, não colidem com o acór
dão embargado nem lhe contrariam 
a tese, sendo mesmo necessário in-
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tação chegou o Sr. Ministro Antônio 
Carvalhal.

Proecsso n? 5.817-55
Relator: Ministro Tostes Malta. 
Revisor: Ministro Délio Marantião. 
Recorrente: Stud Vargem Alegre.
Recorrido: Amarílio Domingues de 

Siqueira.
Recurso de revista de decisão da 3.* 

JCJ do D. Federal.
Resolveu-se, por unanimidade, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para anular ab-initio o pro
cesso. Não participou do julgamento 

Revisor: Ministro Délio Maranhão.
o Sr. Ministro Carvalho Júnior.

Processo n.° 5.846-55
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrentes: Jurací Benigno de 

Oliveira e outros.
Retoirida: Emprêsa de Auto — 

ônibus Vila Carrão Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Não 
participou do julgamento o Senhor 
Ministro Carvalho Júnior.

Processo n.® 5.847-õã
Relator: Ministro Tostes Malta. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Reo.?rrente: Banco Popular do Bra

sil S A.
Recorrido: Dr Francisco Oswildo 

D’Agistin.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Não 
participou do julgamento o Sr. Minis
tro Carvalho Júnior.

Processo n.® &.849-55
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Délio Maranhão.
Recorrente: Química Industrial Me- 

dicinalis S .A.
Recorridos: Ivan Costa e Aiair 

Vieira Gomes.
Recurso de rivsta de decisão do 

TRT da 2a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e, vencido o Senhor 
Ministro Jonas Mello de Carvalho, uc- 
gar-lhe provimento. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Carva- 
uho Júnior.

Processo n.° 5.891-55
Relator: Ministro Tostes Malta.
Recorrente; Cia. São paulo Hotels 

e Imóveis — Hotel Flórida.
Recorrido: Luiz Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Carvalho Júnior.

Processo n.° 5.349-55
Relator: Ministro Tostes Malta. 
Revisor: Ministro Délio Maranhão. 
Recorrente: Estrada de Ferro fían- 

tos a Jundiaí.
Recorrido: Irio Primo.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e, vencido o Sr. Mi
nistro Jonas Mello de Carvalho, ne
gar-lhe provimento. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Carva
lho Júnior.

Processo n.° 5.429-55
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Leonardo perusso.
Recorrida: Padaria e Confeitaria 

Fátima.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 15 Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

por unanimidade, e, vencido o Senhor 
Ministro Jonas Mello de Carvalho, 
dar-lhe provimento para restabelecer 
a decisão de primeira instância. Deu- 
se por impedido o Sr. Ministro Fos- 

I tes Malta.
Processo n.° 5.878-53

I Relator: Ministro Antônio Carva- 
; lha!

ttdir em petição de princípio para 
aceitar a possibilidade da divergên- 
ea jurisprudeciai.

Nego seguimento.
E ml8 de novembro de 1955. — 

Júlto Barata, Presidente da 3.* Tur- 
ma.

processo tst — 1.587-55
Embargante: Casa Hilpert S. A. — 

Embargado: Napoleão José Fernan
des da Costa.

A embargante cita, cm contraposi
ção do acórdão embargado, um acór
dão do Supremo Tribunal Federal, da 
lavra do eminente Ministro Barros 
Barreto. E éste o "único acórdão, que 
figura nas razões, como divergente 
térmos da lei n.° 2.244, tal acórdão 
do acórdão embargado. Nos exatos 
iAo é próprio para fundamentação 
de embargos.

Nego seguimento.
Em 18 de novembro de 1955. — 

Júlio Barata, Presidente da 3.* Tur
ma

RESUMO DA ATA DA 64* SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 

15 DE DEZEMBRO DE 1955

Presidente — Ministro Júlio Barata — 
Procurador — Dra. Natércia da Sil
veira Pinto da Bocha — sscretário 
— Sr. Jcsé Barbosa de Mello San
tos.

As 13 horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Tostes Mal
ta, Jonas Mello de Carvalho e Car
valho Júnior Em virtude de convo
cação, compareceu também o Srnlior 
Ministro Délio de Albuquerque Mara
nhão.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Antes de dar iínicio aos trabalhos, 
Jo Exmo. Sr. Ministro Presidente sau
dou o Exmo. Sr. Ministro Carvalho 
Júnior, em nome dos seus pares, ex
pressando seu Júbilo pela nomeação 
de S. Excia. para ésse Tribunal e 
pela fato de vir S. Excia. a exercer 
suas funções na- Turma. A essa ma
nifestação, associaram-se a Doutora 
Natércia da Silvira Pinto da Rocna, 
em nome do Ministério Público, e o 
Dr. Osmundo Bessa, pelos advogados 
militantes na Justiça do Trabalho. 
Em seguida, usou da palavra o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Carvalho jú
nior, para agradecer as homenagens 
que lhe foram prestadas.

JULGAMENTOS

Processo n.° 5.092-55
Relator; Ministro Tostes Malta. 
Revisor: Ministro' Délio Maranhão. 
Recorrente: Delfim Fernandes da 

Fonseca.
Recorrido: Manoel Pinto Baldaia.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

dar-lhe provimento para determinar 
que o Tribunal a quo onheça do re
curso ordinário e o julgue, como de 
direito, unânimemente. Não partici
pou do julgamento o Sr. Ministro 
Carvalho Júnior.

Proce. so n.° 5.381-55
Relator: Ministro Tostes Malta.
Revisor: Ministro Délio Mararbâo 
Recorrente: Cia. Ferro Carril do

Jardim Botânico.
Recorrido: Luiz Augusto Braz Silva.
Recurso de revista de decisão da 8a. 

JCJ do D Federal.
Resolveu-s.! conhecer do recurvo, 

por unanimidade, e, vencido o Senhor 
Ministro Délio de Albuquerque Mara
nhão, revisor, dar-lhe provimento, em 
parte, a fim de reconhecer ao empre
gado direito apenas ao pagamento de 
quinre dias úteis de férias Não par
ticipou do julgamento o Sr Ministro 
Carvalho Júnior. No decorrer da ro

Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Oficina Gráfica Mauã 

Sociedade Anônima.
Recorrido: Alberto de Pinho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, vencido o Sr. Ministro 
Jonas Mell» de Carvalho. Deu-se por 
impedido o Br. Ministro Tostes Malta

Processo n.° 5.882-53
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor; Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada.
Recorridos: José Bernardo Barrei

ra e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Deu-se 
oor Impedido o Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Processo n? 5.362-53
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 

poldlna.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da I a Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente. Deu-se 
nor impedido o Sr. Ministro Tostes 
Malta.

Pr ocesso n.“ 7.152-55
Relator; Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Cia. de Carris, Luz e 

Fôrça do Rio de Janeiro, Limitada.
Recorridos: Ary da Silva e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Resolveu-se conhecer do recurso e 

negar-lhe provimento, unânimemen
te. Deu-se nor impedido o Sr. Minis
tro Tostes Malta.

Processo n.° 7.443-53
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Cerâmica Santa Luzia 

Limitada.
Recorrido: José Francisco da Costa 
Ra-urso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se conhecer do recurso, 

nor unanimidade, e, vencido o Sr. Mi
nistro Jonas Mello de Carvalho, dar- 
the provimento, em parte, a fim de 
exclnv- da. condenação as narcelas do 
adicional anteriores a dois anos da 
data do ajuízamento da reclamação 
Deu-se nor impedido o Sr. Ministre 
Tostes Malta.

Processo n.® 7.618-53
Relator; Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor; Ministro Júlio Barata.
Recorrente: Móveis Pratix Limi

tada.
Recorrido; Manoel Alves Viana
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Resolveu-se não tomar conhecimen

to do recurso, unânimemente Deu-se 
nor impedido o Sr. Ministra Tostes 
Malta.

Em seguida, dado à falta de "Quo
rum” para o julgamento dos demais 
processos em pauta, em virtude de te
rem participado do julgamento dos 
mesmos na instância inferior os Ex
celentíssimos Srs. Ministro Tostes 
Malta e Carvalho Júuníor, o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Presidente sus- 
nendeu cs trabalhos declarando en
cerrada a sessão às 14 horas e 20 mi
nutos.

Em 19 de dezembro de 1955. — José 
Barbosa de Mello Sanots, Secretário 
da 3.a Turuta.

Secretaria
DIVISÃO JUDICIARIA

SECÇÃO PROCESSUAL

Autos com vista

Agravo de instrument apara o 
Supremo Tribunal Federal:

TST. 6.391-55 — Agravante: Joa
quim Coelho — Agravadaj Transpor
te Mosa Ltda.'— Ao Dr. Marino de 
Assis Ramos, advogado do agravado, 
pelo prazo de 2 dias.

TST. 6.780-55 — Agravante- Ri
cardo Azevedo — Agravana: Cia. 
Docas da Bahia. — Ao Dr Humber
to Antunes Gruber, advogado do 
agravado, pelo prazo de 2 dias.

TST. 6.781-55 — Agravante:
Francisco Gonçalves Michetti — 
Agravada: Companhia Agro Indus
trial de Matosinhos. — Ao Doutor 
João Batista Nilo, advogado do agra
vado, pelo prazo de 2 dias.

TST. 7.029-55 — Agravante: Cia. 
Gessy Industrial — Agravado: Odi- 
lio Gaggion. — Ao Dr. Aureo de Al
meida Camargo, advogado do agra
vado, pelo prazo de 2 dias.

TST 7.202-55 — Agravante: Usi
na Siderúrgica São José S. A. — 
Agravado: Miguel Amischlinger. — 
Ao Dr. João Freire, advogado do 
agravado, pelo praro de 2 dias.

TS7'. 7.242-55 — Agravante: Com
panhia Comércio e Navegação — 
Agravado: Alberto da Silva Bastos. 
_ Ao Dr. Hélion Samarão Alves 
Costa, advogado do agravado, pelo 
prazo de .2 dias.

Autos aguardando preparo
TST. 6.176-55 — Agravante: The 

Texas Company (South América"» — 
Agravado: Antônio Molina. — O 
agravado, por intermédio de seu ad
vogado. Dr. Christóvão Plragibe Tos
tes Malta, fica intimado pelo prazo 
de 2 dias, efetuar o pagamento dos 
emolumentos do traslado acima re
ferido, na forma do art. 128 do Re
gimento Interno dêste Tribunal

AUTOS COM VISTA

Embargos de nulidade

TST. 3.922-52 — Embargaüte: 
João Carvalho — Embargado; The 
Westerm Telegrah Company Ltd. — 
Ao Dr. Ernani Teixeira Filho pelo 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargos.

TST. 181-55 — Embargante: Es
trada de Ferro Leopoldina — Embar
gado: Pedro de Oliveira Castro. — 
Ao Dr. Maurício Almeida, pelo pra
zo de 5 dias, para impugnar os em
bargos .

TST. 4.304-55 — Embargante;
Aureo Quesada e outros — Embar
gada; Cia. Swift do Brasil. — Ao 
Dr. Antônio de Pádua Brito, pelo 
prazo de 5 dias, para impugnar os 
embargos.


